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INTRODUÇÃO

POLÍTICAS  AMBIENTAIS

O capítulo seguinte trata da gestão ambiental, seus princípios, instrumentos e
aspectos institucionais. A integração entre a gestão ambiental e hídrica, ainda não se
efetuou do ponto de vista legal, institucional e operacional, no entanto, ambas vêm se
dando de forma participativa e descentralizada constituindo-se em marcos políticos
em busca do aprimoramento dos mecanismos democráticos.
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P O N T O S  A  D E S T A C A R

1.- Os principais instrumentos normativos que dispõem sobre Águas e Recursos

Hídricos no Brasil são: o Decreto n.º 24.643, de 10 de julho de 1934,

conhecido por Código de Águas, a Constituição Federal de 1988 e a Lei n.º

9.433, de 08 de janeiro de 1997.

2.- A Política Nacional de Recursos Hídricos e o Sistema Nacional de

Gerenciamento de Recursos Hídricos, dispostos na Lei 9.433/97, tratam a

água como bem público de domínio da União e dos Estados e determinam

que sua gestão seja descentralizada e participativa.

3.- São instrumentos de Gestão da Política Nacional de Gerenciamento de

Recursos Hídricos: plano de recursos hídricos, enquadramento de corpos

d’água, outorga, cobrança de uso de recursos hídricos e sistema de

informação.

4.- São integrantes do Sistema Nacional de Gerenciamento de Recursos

Hídricos: Conselho Nacional de Recursos Hídricos-CNRH, Conselhos

estaduais e distrital de recursos hídricos, comitês de bacia hidrográfica,

agências de água, os órgãos públicos federais, estaduais, distritais e

municipais cujas competências se relacionem com a gestão de recursos

hídricos, bem como, a Agência Nacional de Águas-ANA.
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2 PRINCÍPIOS DO DIREITO 
AMBIENTAL BRASILEIRO 
E REPARTIÇÃO DE 
COMPETÊNCIAS EM 
MATÉRIA AMBIENTAL E 
RECURSOS HÍDRICOS

 

OBJETIVOS

Conhecer as premissas que regem o Direito
Ambiental, bem como a repartição do poder de
legislar e administrar as águas e o meio
ambiente no Brasil.
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2.1 PRINCÍPIOS GERAIS DO DIREITO 
AMBIENTAL

O Direito Ambiental vem se firmando como um ramo específico do Direito em razão
de que possui seus próprios princípios, que vêm se aperfeiçoando a cada encontro
internacional: Estocolmo 1972, Eco 92 e Johannesburgo 2002.

Atualmente, decorridos trinta e dois anos que nos separam da Conferência de
Estocolmo, podemos destacar inúmeros princípios, dentre os quais mencionamos os
que se seguem: 

• PRINCÍPIO DO USUÁRIO PAGADOR E POLUIDOR-PAGADOR.

O princípio do usuário-pagador ou do poluidor-pagador é definido no inciso VII do
art. 4º da Lei 6.938, de 31 de agosto de 1981, que dispõe sobre a Política Nacional do
Meio Ambiente.

Tal princípio traz a obrigatoriedade de recuperação do dano e/ou indenização pelos
danos causados por parte da pessoa física ou jurídica que venha a poluir ou degradar
o Meio Ambiente; e a contribuição pela utilização de recursos ambientais com fins
econômicos.

No caso do poluidor-pagador, o princípio possui o caráter preventivo e repressivo. O
caráter preventivo evidencia-se na imposição, ao poluidor, de arcar com os custos da
prevenção, minimização e diminuição dos riscos de dano ao meio ambiente. O
caráter repressivo evidencia-se na obrigatoriedade de reparação do dano, bem como
na possível cobrança de indenização pelo dano causado, bem como na
responsabilização na esfera penal.

No caso do usuário, a utilização gratuita de recursos naturais para fins econômicos se
constitui em verdadeiro enriquecimento ilegítimo de quem os utiliza, uma vez que
priva os demais da utilização apropriação e usufruto do bem.

É importante ressaltar que:

- não podemos interpretar o dispositivo normativo acima descrito com uma
autorização para poluir mediante pagamento;

- não se pode excluir o acesso da população de baixa renda aos recursos naturais,
principalmente daqueles que são de importância vital, por exemplo, a água;
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- o pagamento pela poluição ou uso dos recursos naturais não se trata de punição,
pois o pagamento pelo uso ou poluição dos recursos naturais não está atrelado a
comprovação de cometimento de faltas ou infrações;

- o pagamento de investimento para prevenção de danos, bem como o de tarifas ou
preço público não isentam o degradador da responsabilidade de reparar o dano.

• PRINCÍPIO DA PREVENÇÃO.

A Constituição Federal de 1988 adotou o princípio da prevenção ao instituir como
dever do Poder Público e da coletividade a proteção e a preservação do meio
ambiente para as presentes e futuras gerações. Ademais, a Lei da Política Nacional do
Meio Ambiente (Lei n.º 6.938/81) estabelece, entre seus objetivos, a compatibilização
do desenvolvimento econômico-social com a preservação da qualidade do meio
ambiente e do equilíbrio ecológico, bem como a preservação e restauração dos
recursos ambientais com vistas à sua utilização racional e disponibilidade
permanente, concorrendo para manutenção do equilíbrio ecológico propício à vida
(incisos I e VI do Art. 4º).

Podemos ver a materialização do princípio da prevenção através de instrumentos
como o estudo de impacto ambiental, a exigência de licenças ambientais, das sanções
administrativas e qualquer ato do Poder Público que vise a desestímulo ou repressão
à degradação. 

• PRINCÍPIO DA PARTICIPAÇÃO.

O princípio da participação traz a possibilidade da participação da sociedade na
tomada de decisões e na responsabilidade pela gestão dos interesses da coletividade.
Essa participação se dá principalmente através dos órgãos colegiados, por exemplo,
Conselho Nacional de Meio Ambiente - CONAMA, Conselho Nacional de Recursos
Hídricos - CNRH, Conselhos estaduais, Comitês de Bacias hidrográficas, entre
outros.

Esse princípio vem transformar os cidadão de espectadores em colaboradores e
participantes ativos. A participação também pode se dá de forma repressiva através
das ações judiciais como a ação popular, ação civil pública, mandado de segurança
coletivo etc.

• PRINCÍPIO DA COOPERAÇÃO.
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O princípio da cooperação sugere a soma de esforços e ação conjunta dos atores
envolvidos na gestão ambiental e dos recursos hídricos. Trata-se o princípio da
cooperação um princípio de suma importância uma vez que o Meio Ambiente e o
sistema hídrico constituem um sistema uno e não respeitam fronteiras físicas ou
políticas.

Dessa forma, as Conferências Internacionais de Meio Ambiente com a de Estocolmo,
em 1972; Mar Del Plata, em 1977; Rio de Janeiro, em 1992; Paris, em 1998 e tantas
outras enfatizam a importância da cooperação entre os povos e países no que diz
respeito ao Meio Ambiente.

No Brasil, a Constituição Federal de 1988 estabelece a cooperação entre o Poder
Público e a coletividade no que se refere ao dever de defender e proteger o Meio
Ambiente.

A Lei n.º 9.433/97, que cria a Política Nacional de Recursos Hídricos e o Sistema
Nacional de Gerenciamento de Recursos Hídricos, também estabelece a necessidade
de cooperação entre os entes governamentais.

• PRINCÍPIO DO DESENVOLVIMENTO SUSTENTADO.

Partindo da premissa de que os recursos naturais não são inesgotáveis, o princípio do
desenvolvimento sustentável prega o equilíbrio entre a economia e o meio ambiente,
de modo a garantir às gerações futuras o acesso aos recursos naturais.

O que se busca não é a estagnação do desenvolvimento econômico em prol do meio
ambiente protegido e, sim, um ponto de equilíbrio entre o crescimento econômico e a
utilização dos recursos naturais. 

2.2 COMPETÊNCIAS CONSTITUCIONAIS.

O Brasil é um país federado, cujo processo de descentralização se apóia em três níveis
de Governo: Federal, Estadual e Municipal. Graças ao Federalismo, o Brasil se
manteve com suas dimensões territoriais, de caráter continental, pois as autonomias
política, financeira, administrativa, legislativa foram, pouco a pouco, sendo
garantidas, nos níveis nacional, regional e local, favorecendo a manutenção da sua
integridade territorial. Caso tivesse sido diferente, teríamos em nossa terra,
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circunstâncias que teriam levado ao separatismo, podendo, inclusive ter se
fracionado em diversos outros países.

No Brasil, o Federalismo foi aplicado de forma especial com a inserção dos
municípios como entes federados autônomos, além da União e dos Estados/Distrito
Federal, havendo, assim, a descentralização do exercício do poder. 

Dessa forma, a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios possuem as
capacidades de auto-organização, autogoverno, auto-administração e autolegislação
e, para que as esferas de poder não se sobreponham, a Constituição Federal
estabelece a partilha constitucional de competências. Para tanto, a técnica utilizada
foi a enumeração das competências, de modo que tudo quanto não for competência
da União e dos Municípios, de forma expressa ou implícita, é de competência
remanescente dos Estados.

A Constituição Federal/88 estabeleceu competências de caráter legislativo e de
caráter administrativo. A competência legislativa foi subdividida em "privativa,
concorrente e suplementar". A competência de caráter administrativo, também
chamada de competência material, foi subdividida em "exclusiva e comum",
conforme SILVA (2003 e 2004).

2.3 COMPETÊNCIA LEGISLATIVA

A competência para legislar se refere à capacidade de instituir normas e, em se
tratando de águas, podemos classificar a competência legislativa em privativa,
concorrente e supletiva.

A competência privativa, prevista no art. 22 da Constituição Federal de 1988 - CF/
88, é aquela em que determinadas matérias ficam sob a responsabilidade de um
único ente federado, no caso, a União. Ela, por sua vez, poderá delegar essa
responsabilidade a outro ente federado. As matérias referentes às águas, no Brasil se
encontram nesse tipo de competência, ou seja, somente à União cabe estabelecer
direitos e deveres sobre as águas, podendo, no entanto, delegar essa competência aos
Estados, caso considere necessário.

A competência concorrente, enumerada no art. 24 da Constituição Federal de 1988,
possibilita que todos os entes federados legislem sobre determinada matéria, porém,
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cada um em sua área de atuação. Dessa forma, a União editará normas gerais
enquanto os Estados, o Distrito Federal podem legislar sobre as mesmas matérias,
porém, de modo mais restritivo, ou seja, protegendo mais do que foi protegido pela
norma geral da União. A competência suplementar (art. 24 § 2º CF/88), permite
que, caso inexista a norma geral, nos casos de competência concorrente, seja possível
legislar de acordo com a predominância de seus interesses.

Por ser o sistema hídrico uno e não respeitar fronteiras e limites territoriais, a nossa
legislação centralizou a matéria na esfera da União, principalmente no que diz
respeito à competência legislativa. Dessa forma, o art. 22 da Constituição Federal,
no inciso IV, estabelece que compete privativamente à União legislar sobre águas e
energia, dentre outros aspectos de caráter estratégico.

As competências concorrente e supletiva, para legislar, não se aplicam à edição de
instrumentos normativos para estabelecerem direitos e deveres em matéria de águas,
uma vez que somente a União tem essa prerrogativa, ainda que o Estado também
seja detentor da dominialidade de águas.

Ocorre que o sistema hídrico faz parte de um sistema maior que é o de Meio
Ambiente e, a Constituição Federal/88, em seu art. 24, VI, reza que compete à
União, aos Estados e ao Distrito Federal legislar concorrentemente sobre floresta,
caça, pesca, fauna, conservação da natureza, defesa do solo e dos recursos naturais,
proteção do meio ambiente e controle da poluição. Assim, no que se refere ao
controle da poluição, é possível e edição de leis sobre o controle da poluição das
águas em diversos níveis governamentais. Assim, podem existir instrumentos
normativos sobre a qualidade das águas, quer sejam da União, dos Estados e do
Distrito Federal. Isso é possível por causa da competência concorrente na área
ambiental, porém, no que diz respeito aos direitos e deveres e, especialmente, sobre o
acesso às águas, a competência é somente da União (competência privativa)1. 

Na verdade, a água é um bem estratégico, assim como os minerais, as
telecomunicações, o sistema monetário, a energia, as atividades nucleares, dentre
outras matérias relacionadas no art. 22 da CF/88, razão pela qual cabe à União
legislar sobre esses temas.

1. Embora a Constituição Federal/88 - a Carta Magna da Nação - não tenha mencionado os municípios no rol

dos entes federados, que possam exercer essa competência concorrente, é pacífico o entendimento de que

eles podem legislar sobre essas matérias, uma vez que, conforme determina o art. 30 da mesma Carta

Magna, esses entes federados podem legislar sobre assuntos de interesse local. 
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2.4 COMPETÊNCIA MATERIAL

A competência material trata de um "poder-dever" dos entes federados de gerir,
fiscalizar e impor penalidades ou sanções nos casos em que haja o descumprimento
da lei.

A competência exclusiva, estabelecida no art. 21 CF/88, defere à União a instituição
do Sistema Nacional de Gerenciamento de Recursos Hídricos e a definição de
critérios de outorga de direitos de uso da água. A regulamentação desse dispositivo
constitucional se materializou na Lei n.º 9.433, de 08 de janeiro de 1997, que
instituiu a Política Nacional de Recursos Hídricos e criou o Sistema Nacional de
Gerenciamento de Recursos Hídricos.

Outra competência material é a competência comum através da qual os entes
federados poderão praticar atos no sentido de gerir, fiscalizar ou aplicar sanções, em
pé de igualdade, cada um em sua esfera de atuação. Para tanto, o art. 23 CF/88 reza
que é de competência comum da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos
Municípios proteger o meio ambiente e combater a poluição em qualquer de suas
formas (inciso VI); preservar as florestas, a fauna e a flora (inciso VII); registrar,
acompanhar e fiscalizar as concessões de direitos de pesquisa e exploração de
recursos hídricos e minerais em seus territórios (inciso XI), entre outros.

À primeira vista, os municípios têm a sua esfera de ação muita reduzida em relação à
gestão das águas, porém, não se pode olvidar que muitas das atribuições dos
municípios são de vital importância para a qualidade e quantidade das águas.
Somente para se ter uma idéia dessa importância, destacamos a competência dos
municípios no ordenamento de seu território através de Plano Diretor de
Desenvolvimento Urbano, da Lei de Zoneamento e de Uso do Solo; a concessão de
serviços de saneamento básico; o registro, acompanhamento e fiscalização das
outorgas de uso de recursos hídricos em seu território ou até mesmo no direito de

REFLITA

Sobre o papel e a importância dos mecanismos de
cooperação entre os entes administrativos - União, 26
Estados, 1 Distrito Federal e mais de 5.000 Municípios -
sendo que todos eles são autônomos.
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pesquisa e exploração de recursos hídricos e minerais que pode ser concedido ao
Município (art. 23, XI CF/88). Além disso, cumpre destacar o papel do município
quanto à sua atuação nos Comitês de Bacia Hidrográfica participando como poder
público municipal e/ou como usuário das águas (lançamento de esgoto e
abastecimento de água); dentre outros aspectos que merecem destaque. 

Ainda que a Constituição Federal/88 estabeleça a repartição de competência de
forma minuciosa, é de suma importância para a gestão ambiental e das águas que
exista a cooperação entre os entes federados, pois, o meio ambiente e os recursos
hídricos não respeitam os limites administrativos.

PROCURE SABER

Algo mais sobre o federalismo brasileiro, ou seja, o
processo de descentralização político-administrativo que se
deu em nosso País. A Constituição Federal de 1988
estabeleceu competências para cada nível governamental
em razão das autonomias conquistadas ao longo do tempo,
que geraram três níveis de poder político, legal e
administrativo para exercerem seu papel na gestão
ambiental e das águas
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Internacional. São Paulo: Malheiros Editores, 2002, 216 p.

• SILVA, José Afonso da. Direto Ambiental Constitucional. 4a. ed. São 

Paulo: Malheiros Editores, 2003, 349 p.

• Curso de Direito Constitucional Positivo. 23a. ed. São Paulo: Malheiros 

Editores, 2004, 900 p.
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P O N T O S  A  D E S T A C A R

1.- São princípios gerais do Direito Ambiental: Princípio do usuário pagador e

poluidor-pagador, Princípio da prevenção, Princípio da informação, Princípio

da participação, Princípio do desenvolvimento sustentável, dentre outros.

2.- O Brasil é um país federado, cujo processo de descentralização se apóia em

três níveis de Governo: Federal, Estadual e Municipal.

3.- Para organizar a descentralização do exercício do poder, a Constituição

Federal/88 partilhou competências. Estabeleceu a competência de caráter

legislativo e a competência de caráter administrativo, também chamada de

competência material.

4.- A competência legislativa se refere a capacidade de instituir normas.

Subdivide-se em privativa, concorrente e suplementar.

5.- A competência material se refere a um poder-dever dos entes federados de

gerir, fiscalizar e impor penalidades ou sanções, nos casos em que haja

descumprimento de lei. Subdivide-se em competências exclusiva e comum.
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3 A POLÍTICA NACIONAL 

DE MEIO AMBIENTE

 

3.1 SISTEMA NACIONAL DE MEIO AMBIENTE - 
SISNAMA

O Sistema Nacional do Meio Ambiente - SISNAMA - é composto por 

"órgãos e entidades da União, dos Estados, do Distrito Federal, dos Territórios e dos

Municípios, bem como as Fundações instituídas pelo Poder Público, responsáveis pela

proteção e melhoria da qualidade ambiental". 

OBJETIVOS

Conhecer como se organiza o Sistema Nacional de
Meio Ambiente do ponto de vista legal e
institucional, para poder implementar a Política
Nacional de Meio Ambiente, bem como os
instrumentos de gestão que permitem a sua
efetivação.
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Assim determina o art. 6º de Lei n.º 6.938, de 31 de agosto de 1981, que dispõe sobre
a Política Nacional do Meio Ambiente.

A referida Lei traz também a estrutura do SISNAMA, qual seja:

I- Órgão Superior

II- Órgão Consultivo e Deliberativo

III- Órgão Central

IV- Órgão Executor

V- Órgãos Seccionais

VI- Órgãos Locais

O órgão superior do SISNAMA é o Conselho de Governo, que tem como função o
assessoramento ao Presidente da República, na formulação da política nacional e nas
diretrizes governamentais para o meio ambiente e os recursos ambientais 

O Conselho de Governo foi instituído pela Lei n.º 8.028, de 12 de abril de 1990,
modificada por diversas leis e medidas provisórias, tendo sido modificada pela
última vez com a Lei n.º 10.683, de 28 de maio de 2003. É integrado pelos Ministros
de Estado, pelos titulares dos órgãos essenciais da Presidência da República, pelo
Ministro de Estado do Controle e da Transparência, pelos titulares das Secretarias
Especiais do Conselho de Desenvolvimento Econômico e Social, de Aqüicultura e
Pesca, de Políticas para as Mulheres e dos Direitos Humanos e pelo Advogado-Geral
da União, presidido pelo Presidente da República, ou, por sua determinação, pelo
Chefe da Casa Civil, e secretariado por um dos membros para esse fim designado
pelo Presidente da República.;

O Conselho de Governo também atuará através de Câmaras do Conselho de
Governo criadas por ato do Poder Executivo, com a finalidade de formular políticas
públicas setoriais cujo escopo ultrapasse as competências de um único Ministério.

Como exemplo, podemos citar a Câmara de Políticas dos Recursos Naturais criada
pelo Decreto n.º 1.696, de 13 de novembro de 1995 com o objetivo de 

"formular as políticas públicas e diretrizes relacionadas com os recursos naturais e

coordenar sua implementação".
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O Conselho Nacional do Meio Ambiente - CONAMA é o órgão consultivo e
deliberativo do SISMANA com finalidade de assessorar, estudar e propor ao
Conselho de Governo, diretrizes de políticas governamentais para o meio ambiente e
os recursos naturais e deliberar, no âmbito de sua competência, sobre normas e
padrões compatíveis com o meio ambiente ecologicamente equilibrado e essencial à
sadia qualidade de vida.

O art. 8º da Lei n.º 6.938/81 define as competências do CONAMA, podendo-se
destacar entre elas: 

- estabelecer normas e critérios para o licenciamento de atividades efetiva ou
potencialmente poluidoras, a ser concedido pelos Estados e supervisionados pelo
IBAMA; 

- decidir, como última instância administrativa em grau de recurso, mediante
depósito prévio, sobre as multas e outras penalidades impostas pelo IBAMA; 

- estabelecer, privativamente, normas e padrões nacionais de controle da poluição
por veículos automotores, aeronaves e embarcações, mediante audiência dos
Ministérios competentes; 

- estabelecer normas, critérios e padrões relativos ao controle e à manutenção da
qualidade do meio ambiente com vistas ao uso racional dos recursos ambientais,
principalmente os hídricos.

A composição do CONAMA é a seguinte: 

- Ministro de Estado do Meio Ambiente, que o presidirá; 

- Secretário-Executivo do Ministério do Meio Ambiente, na condição de seu
Secretário-Executivo; 

- um representante do IBAMA; 

- um representante da Agência Nacional de Águas - ANA; 

- um representante de cada um dos Ministérios, das Secretarias da Presidência da
República e dos Comandos Militares do Ministério da Defesa, indicados pelos
respectivos titulares; 

- um representante de cada um dos Governos Estaduais e do Distrito Federal,
indicados pelos respectivos governadores; 

- oito representantes dos Governos Municipais que possuam órgão ambiental
estruturado e Conselho de Meio Ambiente, com caráter deliberativo; 
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- vinte e dois representantes de entidades de trabalhadores e da sociedade civil; 

- oito representantes de entidades empresariais; 

- um membro honorário indicado pelo Plenário. 

Integram também o Plenário, na condição de conselheiros convidados, sem direito a
voto: 

- um representante do Ministério Público Federal; 

- um representante dos Ministérios Públicos Estaduais, indicado pelo Conselho
Nacional dos Procuradores Gerais de Justiça; 

- um representante da Comissão de Defesa do Consumidor, Meio Ambiente e
Minorias da Câmara dos Deputados. 

O CONAMA funciona com 11 (onze) Câmaras Técnicas1 e 36 (trinta e seis) Grupos
de Trabalho. 

O Órgão Central do SISNAMA é o Ministério do Meio Ambiente-MMA com a
finalidade de planejar, coordenar, supervisionar e controlar, como órgão federal, a
política nacional e as diretrizes governamentais fixadas para o meio ambiente.

O Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis -
IBAMA é o órgão executor do Sistema Nacional do Meio Ambiente, criado pela Lei
n.º 7.735, de 22 de fevereiro de 1989, modificada pela Medida Provisória n.º 2.216-
37, de 31 de agosto de 2001.

Trata-se de entidade autárquica de regime especial, dotada de personalidade jurídica
de direito público, autonomia administrativa e financeira, vinculada ao Ministério do
Meio Ambiente com a finalidade de formular, coordenar, executar e fazer executar a
política nacional do meio ambiente e da preservação, conservação e uso racional,
fiscalização, controle e fomento dos recursos naturais renováveis.

Os órgãos seccionais são órgãos ou entidades estaduais responsáveis pela execução
de programas, projetos e pelo controle e fiscalização de atividades capazes de
provocar a degradação ambiental.

1. As Câmaras Técnicas do CONAMA são as seguintes: Assuntos Internacionais; Assuntos Jurídicos; Atividades
Minerarias, Energéticas e de Infra-Estrutura; Biodiversidade, Fauna e Recursos Pesqueiros; Controle e
Qualidade Ambiental; Economia e Meio Ambiente; Educação Ambiental; Florestas e Atividades
Agrossilvopastoris; Gestão Territorial e Biomas; Saúde, Saneamento Ambiental e Gestão de Resíduos:
Unidades de Conservação e demais Áreas Protegidas.
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Os órgãos locais do Sistema Nacional do Meio Ambiente são órgãos ou entidades
municipais, responsáveis pelo controle e fiscalização das atividades capazes de
provocar a degradação ambiental, nas suas respectivas jurisdições.

3.2 INSTRUMENTOS DA POLÍTICA NACIONAL 
DE MEIO AMBIENTE

3.2.1 CONSIDERAÇÕES GERAIS

As leis que instituem políticas públicas, de um modo geral, apresentam a seguinte
estrutura: 

- objetivo; 

- fundamentos ou princípios, diretrizes, aspectos institucionais (o Sistema);

- instrumentos, infrações, penalidades administrativas, disposições finais e
transitórias. 

Todos esses aspectos se aplicam à Política Nacional do Meio Ambiente. Poderíamos
resumir a estrutura da Lei n. 6938/81 da seguinte forma: 

- aspectos introdutórios, com seus pressupostos filosóficos; 

- os aspectos institucionais, que revelam "quem faz o quê"; 

- os instrumentos, que se constituem nos aspectos operacionais; 

- os aspectos coercitivos, que se aplicam sempre que houver algum tipo de infração
prevista nas leis; 

- disposições regulamentares e disposições finais.

Assim, a parte que iremos tratar agora se refere justamente aos aspectos operacionais:
como fazer com que as concepções teóricas possam ser implementadas, na prática.
Assim, trata-se de uma parte da Lei que tem grande valor, pois, através dos
instrumentos, poderemos sair do "discurso" e partir para a "prática".
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3.2.2 OS INSTRUMENTOS DA POLÍTICA

O art. 9° da Lei 6938/81 define o rol de instrumentos da Política Nacional do Meio
Ambiente, a saber:

I - o estabelecimento de padrões de qualidade ambiental; 

II -o zoneamento ambiental; 

III - a avaliação de impactos ambientais; 

IV -o licenciamento e a revisão de atividades efetiva ou potencialmente poluidoras; 

V -os incentivos à produção e instalação de equipamento e a criação ou absorção de

tecnologia, voltados para a melhoria da qualidade ambiental;

VI -a criação de reservas e estações ecológicas, áreas de proteção ambiental e as de relevante

interesse ecológico, pelo Poder Público Federal, Estadual e Municipal; 

VII -o sistema nacional de informações sobre o meio ambiente; 

VIII -o Cadastro Técnico Federal de Atividades e instrumentos de defesa ambiental; 

IX -as penalidades disciplinares ou compensatórias ao não-cumprimento das medidas

necessárias à preservação ou correção de degradação ambiental.

X -a instituição do Relatório de Qualidade do Meio Ambiente, a ser divulgado anualmente

pelo Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e Recursos Naturais Renováveis IBAMA; 

XI -a garantia da prestação de informações relativas ao Meio Ambiente, obrigando-se o Poder

Público a produzi-las, quando inexistentes; 

XII -o Cadastro Técnico Federal de atividades potencialmente poluidoras e/ou utilizadoras

dos recursos ambientais. 

3.2.2.1 PADRÕES DE QUALIDADE AMBIENTAL 

Você acha que seria possível administrar o meio ambiente sem o estabelecimento de
padrões de qualidade ambiental? Como saberíamos se o ar que respiramos tem uma
qualidade aceitável? Como poderemos saber se a qualidade das águas do mar, para
que possamos nos permite nadar e mergulhar sem contaminação? Que limite é
aceitável ao ouvido humano para que não haja risco? Nós temos parâmetros para
quase tudo. 

Os padrões, os limites, os parâmetros e indicadores servem de referência para que
possamos controlar a qualidade ambiental. São necessários diversos estudos técnicos
para que possamos saber que limites serão aceitáveis para uma boa qualidade
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ambiental e, conseqüentemente, para a garantia da saúde pública. Esses estudos,
além de serem caros e demorados, exigem grande competência técnica. Além disso,
os limites estabelecidos para uma região do Brasil, não servem para outras regiões em
razão das dimensões territoriais do nosso país. Assim, como nós vivemos em um país
com grandes dificuldades financeiras, nem sempre é possível elaborar os estudos
necessários. Muitas vezes adotamos padrões adotados de países. 

A verdade é que temos que ter limites para saber se estamos dentro ou fora deles, de
modo a controlar a qualidade ambiental e a saúde pública. 

3.2.2.2 ZONEAMENTO AMBIENTAL

Outro importante instrumento da Política Nacional do Meio Ambiente é
Zoneamento Ambiental. Trata-se de um magnífico instrumento de planejamento.
Não dá para utilizarmos os recursos ambientais sem planejamento, pois, se assim
procedermos, poderemos estar utilizando esses recursos de modo pouco racional,
sem que possamos estar extraindo deles as indicações para o uso mais aceitável dos
mesmos. 

Os objetivos de um Zoneamento Ambiental são: 

- o disciplinamento;

- o ordenamento do uso do território; e

- a garantia do uso ordenado dos recursos ambientais.

O Zoneamento Ambiental, para poder ser exigido por todos, deve ser instruído por
instrumentos legais. Antes disso, é necessário que sejam desenvolvidos diversos
estudos para que possam ser conhecidas as potencialidades e as limitações ao usos
desses recursos, assim como a dinâmica socioeconômica da região que se pretende
estudar e ordenar. Esses estudos deverão ser discutidos com toda a comunidade
interessada antes de o Zoneamento se tornar um instrumento legal.

Existem diversos tipos de Zoneamento: 

- Zoneamento Urbano, 

- Industrial, 

- Ecológico-Econômico, dentre outros. 
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O que resulta de um Zoneamento Ambiental? 

Ficam definidas Zonas onde são permitidos ou restringidos o desenvolvimento de
determinados tipos de usos e atividades. Somente para se ter uma idéia da
importância desse instrumento poderíamos citar, como exemplo, a seguinte situação:
imagine que você esteja procurando uma casa para morar e compre um imóvel
situado em um lugar agradável, com boa qualidade do ar, sem ruído, onde você possa
descansar depois de um dia de trabalho. 

Você já imaginou se, de repente, começam a construir, junto da sua casa recém-
adquirida, uma fábrica com geração de ruídos, vibração das paredes, fortes odores
durante o dia e a noite? Seria extremamente desagradável uma situação desse tipo.
Seu imóvel ficaria desvalorizado e você acabaria vivendo em local insalubre, com
grande impossibilidade para se restabelecer após um duro dia de trabalho, podendo,
até mesmo, adoecer em razão dessa situação.

Imagine, ainda, a situação de um empreendedor do ramo hoteleiro que venha a
construir um grande hotel em uma praia com águas límpidas e, de repente, ao seu
lado, passa a ser construída uma refinaria de petróleo, com grande probabilidade de
contaminar o ar, as águas e o solo? Haveria grande prejuízo para esse empreendedor. 

Pensando, então, em uma forma em que a saúde física e mental das pessoas seja
garantida, que os investimentos não se percam,; que a qualidade ambiental seja
otimizada, e que os ganhos ambientais e socioeconômicos sejam efetivos, para todos,
é que se valoriza a figura do Zoneamento Ambiental como instrumento de
planejamento e de orientação das intervenções humanas. Desse modo, a natureza
agradece e você poderá tirar partido de um ambiente equilibrado, pois ele será
utilizado de modo razoável e racional.

Devemos destacar que o Zoneamento Ambiental, nas suas diversas modalidades, se
constitui em um processo e não em um produto, um mapa pronto e acabado que
possamos colocar na parede. Na verdade, ele deve estar sempre em elaboração, pois
especialmente as áreas mais dinâmicas, estão sempre a exigir do Poder Público e da
sociedade civil, um direcionamento adequado das ações durante todo o processo de
planejamento e intervenção.
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3.2.2.3 AVALIAÇÃO DE IMPACTOS AMBIENTAIS

A Avaliação de Impactos Ambientais se constitui em um processo em que os
impactos passam a ser avaliados e controlados, para que não haja perdas ambientais
ou que, pelo menos, eles sejam minimizados, ou seja, que essas perdas sejam
mínimas. Em um processo de avaliação de impactos ambientais são necessários
diversos instrumentos de controle, a exemplo da Licença Ambiental e a revisão de
atividades efetiva ou potencialmente poluidoras. 

3.2.2.4 LICENCIAMENTO AMBIENTAL E EIA/RIMA

O Licenciamento Ambiental, como parte do processo de avaliação dos impactos
ambientais se constitui, conforme definição da Resolução CONAMA no. 237/97 é...

 "procedimento administrativo pelo qual o órgão ambiental competente licencia a

localização, instalação, ampliação e a operação de empreendimentos e atividades

utilizadoras de recursos ambientais, consideradas efetiva ou potencialmente poluidoras ou

daquelas que, sob qualquer forma, possam causar degradação ambiental, considerando as

disposições legais e regulamentares e as normas técnicas aplicáveis ao caso"(inciso I do art.
1º.). 

Como ficará a qualidade do ar e das águas com a instalação do empreendimento.
Onde e como irá se dar a disposição final dos resíduos gerados? Depois de instalado o
empreendimento, fica mais difícil proceder às correções necessárias, razão pela qual
é necessário saber, a priori, o que será feito dos efluentes, resíduos e quais as melhores
práticas ambientais que podem ser adotadas para reduzir os riscos e dar melhor
qualidade ambiental a todos. 

O Licenciamento Ambiental pode ser realizado no nível da União, dos Estados/
Distrito e dos municípios, no entanto, conforme a Resolução CONAMA n. 237, de
19 de dezembro de 1997, ele deve se realizar em apenas um nível de governo, ainda
que tenham que ser ouvidas as instituições de diversos níveis governamentais. Nesse
caso, é importante saber onde devemos dar entrada para requerer uma Licença
Ambiental. Houve uma fase da nossa história recente em que a Licença Ambiental
era exigida, simultaneamente, em mais de um nível governamental. Isso causava
muitos transtornos, pois além do empreendedor gastar recursos financeiros diversas
vezes, poderia ocorrer a seguinte situação: o município permitir a implementação de
um empreendimento ou atividade e, o Estado, não. O que fazer nessa situação?
Então, em nome do princípio da economicidade processual, bem como da eficiência
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e da eficácia, o art. 7º da Resolução n. 237/97 estabelece que os empreendimentos e
atividades serão licenciados em um único nível de competência.

A Licença Ambiental para empreendimentos e atividades consideradas efetiva ou
potencialmente causadoras de significativa degradação do meio ambiente dependerá
de prévio estudo de impacto ambiental e respectivo relatório de impacto sobre o meio
ambiente (EIA/RIMA), ao qual dar-se-á publicidade, garantida a realização de
audiências públicas, quando couber, de acordo com a regulamentação. Esse é o teor
do art. 3º da Resolução CONAMA mencionada.

Os empreendimentos e atividades consideradas efetiva ou potencialmente causadoras de

significativa degradação do meio ambiente dependerá de prévio estudo de impacto
ambiental e respectivo relatório de impacto sobre o meio ambiente (EIA/RIMA), de
acordo com a Resolução CONAMA n.1/86 são os seguintes, conforme disposição do
seu art. 2º: 

I -  estradas de rodagem com duas ou mais faixas de rolamento; 

II -  ferrovias; 

III - portos e terminais de minério, petróleo e produtos químicos; 

IV - aeroportos, conforme definidos pelo inciso 1, artigo 48, do Decreto-Lei nº 32, de

18.11.66; 

V - oleodutos, gasodutos, minerodutos, troncos coletores e emissários de esgotos sanitários; 

VI -linhas de transmissão de energia elétrica, acima de 230KV; 

VII-obras hidráulicas para exploração de recursos hídricos, tais como: barragem para fins

hidrelétricos, acima de 10MW, de saneamento ou de irrigação, abertura de canais para

navegação, drenagem e irrigação, retificação de cursos d'água, abertura de barras e

embocaduras, transposição de bacias, diques; 

VIII- extração de combustível fóssil (petróleo, xisto, carvão); 

IX-extração de minério, inclusive os da classe II, definidas no Código de Mineração; 

X -aterros sanitários, processamento e destino final de resíduos tóxicos ou perigosos; 

Xl-Usinas de geração de eletricidade, qualquer que seja a fonte de energia primária, acima de

10MW; 

XII-complexo e unidades industriais e agro-industriais (petroquímicos, siderúrgicos,

cloroquímicos, destilarias de álcool, hulha, extração e cultivo de recursos hídricos); 

XIII-distritos industriais e zonas estritamente industriais - ZEI; 
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XIV-exploração econômica de madeira ou de lenha, em áreas acima de 100 hectares ou

menores, quando atingir áreas significativas em termos percentuais ou de importância do

ponto de vista ambiental; 

XV-projetos urbanísticos, acima de 100ha. ou em áreas consideradas de relevante interesse

ambiental a critério do IBAMA e dos órgãos municipais e estaduais competentes; 

XVI- qualquer atividade que utilize carvão vegetal, em quantidade superior a dez toneladas

por dia.

Nos casos em que não se aplica o EIA/RIMA, poderão ser realizados outros tipos de
Estudos Ambientais, a exemplo de relatório ambiental, plano e projeto de controle
ambiental, relatório ambiental preliminar, diagnóstico ambiental, plano de manejo,
plano de recuperação de área degradada e análise preliminar de risco.

1. Onde requerer a Licença Ambiental?

Então, o que nos cabe, agora, é saber em que casos devemos nos reportar ao
município, aos Estados ou à União para requerer uma Licença Ambiental? O art. 4º
da mencionada Resolução CONAMA estabelece que se deve dar entrada em um
pedido de Licença Ambiental, no nível da União, ou seja, junto ao IBAMA, nos
empreendimentos e atividades que causam impactos ambientais significativos:

I - localizados ou desenvolvidos conjuntamente no Brasil e em país limítrofe; no mar

territorial; na plataforma continental; na zona econômica exclusiva; em terras indígenas

ou em unidades de conservação do domínio da União;

II - localizados ou desenvolvidos em dois ou mais Estados;

III-cujos impactos ambientais diretos ultrapassem os limites territoriais do País ou   de um ou

mais Estados;

IV-destinados a pesquisar, lavrar, produzir, beneficiar, transportar, armazenar e dispor

material radioativo, em qualquer estágio, ou que utilizem energia nuclear em qualquer de

suas formas e aplicações, mediante parecer da Comissão Nacional de Energia Nuclear -

CNEN;

V -bases ou empreendimentos militares, quando couber, observada a legislação específica.

O IBAMA fará o licenciamento após considerar o exame técnico procedido pelos
órgãos ambientais dos Estados e Municípios em que se localizar a atividade ou
empreendimento, bem como, quando couber, o parecer dos demais órgãos
competentes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, envolvidos
no procedimento de licenciamento. O IBAMA poderá delegar aos Estados o
licenciamento de atividade com significativo impacto ambiental de âmbito regional,
uniformizando, quando possível, as exigências de procedimentos.
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Deveremos protocolar o pedido de Licença Ambiental junto ao órgão ambiental
estadual ou do Distrito Federal nos seguintes empreendimentos e atividades: 

I - localizados ou desenvolvidos em mais de um Município ou em unidades de
conservação de domínio estadual ou do Distrito Federal;

II - localizados ou desenvolvidos nas florestas e demais formas de vegetação natural
de preservação permanente relacionadas no artigo 2º da Lei nº 4.771, de 15 de
setembro de 1965 (Código Florestal), e em todas as que assim forem
consideradas por normas federais, estaduais ou municipais;

III -cujos impactos ambientais diretos ultrapassem os limites territoriais de um ou
mais Municípios;

IV -delegados pela União aos Estados ou ao Distrito Federal, por instrumento legal
ou convênio.

O órgão ambiental estadual ou do Distrito Federal fará o licenciamento após
considerar o exame técnico procedido pelos órgãos ambientais dos Municípios em
que se localizar a atividade ou empreendimento, bem como, nos casos em que
houver necessidade, o parecer dos demais órgãos competentes da União, dos Estados,
do Distrito Federal e dos Municípios, envolvidos no procedimento de licenciamento.

De acordo com a Resolução CONAMA n. 237/97, que nos serve de apoio para
entender quem tem atribuições para o deferimento da Licença Ambiental, compete
ao órgão ambiental municipal, ouvidos os órgãos da União, dos Estados e do
Distrito Federal, quando couber, o licenciamento ambiental de empreendimentos e
atividades de impacto ambiental local e daquelas que lhe forem delegadas pelo
Estado por instrumento legal ou convênio.

2. Tipos de Licenças Ambientais

A Licença Ambiental é requerida na fase de localização do empreendimento ou
atividade (Licença Prévia-LP); na fase de implantação (Licença de Implantação-LI)
e na Fase de Operação (Licença de Operação-LO), conforme estabelecem as leis
federais, estaduais e municipais pertinentes. Outros tipos de licença existem, a
exemplo de licenças de alteração de processos tecnológicos, de modificação das
condições anteriores, licença simplificadas, dentre outras, que variam de Estado para
Estado. Cumpre destacar, ainda, que as Licenças Ambientais, de um modo geral, são
renováveis, com períodos definidos em legislação que varia de atividade para
atividade. 
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De modo a acompanhar essa renovação da Licença de Operação, a Lei, n. 7799, de 7
de fevereiro de 2001, do Estado da Bahia, estabeleceu a necessidade de criação da
Comissão Técnica de Garantia Ambiental-CTGA, que se responsabiliza e
acompanha todos os passos da empresa no sentido de implementar os condicionantes
da Licença de Operação, assim como todos os procedimentos necessários para a sua
renovação da Licença de Operação. Esse mecanismo, também, está sendo
incorporado à legislação ambiental do Estado de Minas Gerias.

De acordo com o inciso I do art. 8º da Lei n. 6938/81, compete ao CONAMA
estabelecer, mediante proposta do IBAMA, normas e critérios para licenciamento de
atividades afetiva ou potencialmente poluidoras, a ser concedido pelos Estados e
supervisionado pelo IBAMA. É por essa razão que mencionamos diversas Resoluções
desse Colegiado. 

3.2.2.5 INCENTIVOS À PRODUÇÃO E INSTALAÇÃO DE EQUIPAMENTO E A CRIAÇÃO OU 

ABSORÇÃO DE TECNOLOGIA

Os incentivos à produção e instalação de equipamento e a criação ou absorção de
tecnologia, voltados para a melhoria da qualidade ambiental, se constituem em
instrumentos de gestão da Política Nacional do Meio Ambiente, conforme estabelece
o inciso V do art. 9º da Lei n. 6938/81. Estudos vêm sendo desenvolvidos pelo setor
produtivo, em particular pela indústria, junto às universidades brasileiras,
especialmente nos estados do Rio Grande do Sul, São Paulo, Bahia, no sentido de
realizar experiências que viabilizem avanços tecnológicos que tragam ganhos
ambientais, quer sejam na minimização do uso de matérias-primas, na redução e
reaproveitamento dos resíduos, transformando-os em matérias primas para a
produção de outros produtos industriais.Tudo isso se traduz em ganhos ambientais e,
antes de mais, nada, em fator de competitividade internacional e, com essas
pesquisas, a natureza agradece. Existem conceitos novos que passam a incorporar o
novo vocabulário da melhoria tecnológica: eco-eficiência, ciclo de vida dos produtos,
etc. FATOR 10, dentre outros. São novos conceitos introduzidos na nova linguagem
ambiental em razão da adoção dos mecanismos de tecnologias mais limpas. 

Atualmente, a melhoria na tecnologia tem trazido ganhos econômicos expressivos ao
empreendedor. Assim, a busca pela melhoria ambiental nas atividades industriais
vem se dando, não somente para atender a legislação ambiental, mas,
principalmente, para se tornarem competitivos do ponto de vista econômico.
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3.2.2.6 CRIAÇÃO DE RESERVAS E ESTAÇÕES ECOLÓGICAS, ÁREAS DE PROTEÇÃO 

AMBIENTAL 

Outro instrumento relacionado no art. 9º. da Lei n. 6938/81 é a criação de reservas e
estações ecológicas, áreas de proteção ambiental e as de relevante interesse ecológico,
pelo Poder Público Federal, Estadual e Municipal. 

A Lei n. 9985, de 18 de julho de 2000, veio em boa hora disciplinar os incisos I, II, III
e VII do § 1º do art. 225 da Constituição Federal de 1988, instituindo o Sistema
Nacional de Unidades de Conservação da Natureza-SNUC. Essa Lei estabelece dois
tipos de unidades de conservação: Unidades de Proteção Integral e Unidades de Uso
Sustentável.

O objetivo básico das Unidades de Proteção Integral é preservar a natureza, sendo
admitido apenas o uso indireto dos seus recursos naturais, com exceção dos casos
previstos nesta Lei. 

Nesse tipo de Unidade de Conservação, a referida Lei incluiu 

- a Estação Ecológica; 

- a Reserva Biológica; 

- o Parque Nacional; 

- o Monumento Natural; e 

- o Refúgio de Vida Silvestre.

O objetivo básico das Unidades de Uso Sustentável é compatibilizar a conservação da
natureza com o uso sustentável de parcela dos seus recursos naturais, sendo que
nesse grupo inseriu 

- a Área de Proteção Ambiental-APA; 

- a Área de Relevante Interesse Ecológico-ARIE; 

- a Floresta Nacional; 

- a Reserva Extrativista; 

- a Reserva de Fauna; 

- a Reserva de Desenvolvimento Sustentável; e 
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- a Reserva Particular do Patrimônio Natural-RPPN.

Todos esses tipos de Unidades de Conservação se encontram caracterizados entre os
artigos 7º a 21 dessa Lei. Destaca-se que essa Lei trouxe a definição legal de diversos
termos técnicos que eram corriqueiramente utilizados pelos técnicos, mas que não
contavam com uma definição legal. Esses conceitos e definições se encontram no seu
art. 2º, destacando-se, entre eles:

a. unidade de conservação: espaço territorial e seus recursos ambientais,
incluindo as águas jurisdicionais, com características naturais relevantes,
legalmente instituído pelo Poder Público, com objetivos de conservação e
limites definidos, sob regime especial de administração, ao qual se aplicam
garantias adequadas de proteção; (inciso I);

b. uso indireto: aquele que não envolve consumo, coleta, dano ou destruição dos
recursos naturais (inciso IX);

c. uso direto: aquele que envolve coleta e uso, comercial ou não, dos recursos
naturais (inciso X);

d. uso sustentável: exploração do ambiente de maneira a garantir a perenidade
dos recursos ambientais renováveis e dos processos ecológicos, mantendo a
biodiversidade e os demais atributos ecológicos, de forma socialmente justa e
economicamente viável (inciso XI);

e. recuperação: restituição de um ecossistema ou de uma população silvestre
degradada a uma condição não degradada, que pode ser diferente de sua
condição original (inciso XIII); 

f. restauração: restituição de um ecossistema ou de uma população silvestre
degradada o mais próximo possível da sua condição original (inciso XIV); 

g. zona de amortecimento: o entorno de uma unidade de conservação, onde as
atividades humanas estão sujeitas a normas e restrições específicas, com o
propósito de minimizar os impactos negativos sobre a unidade (inciso XVIII).

Esses conceitos são necessários do ponto de vista jurídico para que todos, "para efeito
dessa Lei", possam saber sobre o que se está falando, uniformizando, assim, os
conceitos básicos do SNUC.

Quanto à integração desse instrumento - Criação de Espaços Protegidos - com o
Licenciamento Ambiental, a Lei do SNUC estabeleceu, no art. 36 da Lei n.º 9.985/00
que, nos casos de EIA/RIMA, o empreendedor é obrigado a apoiar a implantação e
manutenção de unidade de conservação do Grupo de Proteção Integral, com um
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montante de recursos a ser destinado pelo empreendedor para esta finalidade, com
valor não inferior a meio por cento dos custos totais previstos para a implantação do
empreendimento, sendo o percentual fixado pelo órgão ambiental licenciador, de
acordo com o grau de impacto ambiental causado pelo empreendimento. Trata-se de
percentual referente à Compensação Ambiental, de caráter não tributário, mas sim,
compensatório por danos ambientais, de impacto de significativa degradação
ambiental.

3.2.2.7 SISTEMA NACIONAL DE INFORMAÇÕES SOBRE O MEIO AMBIENTE - SINIMA

O Sistema Nacional de Informações sobre o Meio Ambiente se constitui em outro
instrumento da Política Nacional de Meio Ambiente, conforme define o inciso VII
do art. 9º da Lei n. 6938/81. Esse Sistema apóia os demais instrumentos na medida
em que as informações passam a fazer parte de um importante acervo, que
subsidiam todos os demais instrumentos de gestão. Sem informações
estrategicamente armazenadas, que apóiem a tomada de decisões por parte das
autoridades governamentais, não há como implementar os demais instrumento. 

3.2.2.8 OUTROS INSTRUMENTOS DA POLÍTICA NACIONAL DE MEIO AMBIENTE

Outros instrumentos estão previstos no art. 9º da Lei n.º 6.938/81: o Cadastro
Técnico Federal de Atividades e instrumentos de defesa ambiental; as penalidades
disciplinares ou compensatórias ao não-cumprimento das medidas necessárias à
preservação ou correção de degradação ambiental; o Relatório de Qualidade do Meio
Ambiente; a garantia da prestação de informações relativas ao Meio Ambiente, o
Cadastro Técnico Federal de atividades potencialmente poluidoras e/ou utilizadoras
dos recursos ambientais. 

PROCURE SABER

Qual é o conteúdo do art. 225 da Constituição Federal
de 1988, acessando o site http://www.planalto.gov.br,
clicando em "legislação" e "constituição". Veja, também,
o conteúdo do "Capítulo do Meio Ambiente" da
Constituição do seu Estado.

Sugestões de Leitura

• Leia a Lei Ambiental do seu Estado ou município e veja como foram tratados os instrumentos 
referentes ao licenciamento ambiental e zoneamento ambiental (ou outro tipo de zoneamento 
previsto).
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P O N T O S  A  D E S T A C A R

1.- A Lei n.º 6.938, de 31 de agosto de 1981, é o instrumento normativo que
dispõe sobre a Política Nacional do Meio Ambiente, seus fins e mecanismos
de formulação e aplicação, bem como institui o Sistema Nacional do Meio
Ambiente-SISNAMA. 

2.- O SISNAMA se estrutura da seguinte forma:

a.- Órgão Superior: Conselho de Governo
b.- Órgão Consultivo e Deliberativo: CONAMA - Conselho Nacional do Meio

Ambiente
c.- Órgão Central: MMA - Ministério do Meio Ambiente.
d.- Órgão Executor: IBAMA - Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos

Recursos Naturais Renováveis.
e.- Órgãos Seccionais: órgãos ou entidades estaduais responsáveis pela

execução de programas, projetos e pelo controle e fiscalização de
atividades capazes de provocar a degradação ambiental.

f.- Órgãos locais: são órgãos ou entidades municipais, responsáveis pelo
controle e fiscalização das atividades capazes de provocar a degradação
ambiental, nas suas respectivas jurisdições.

3.- São instrumentos da Política Nacional de Meio Ambiente:

a.- Padrões de qualidade ambiental
b.- Zoneamento ambiental
c.- Avaliação de impactos ambientais
d.- Licenciamento ambiental e EIA/RIMA
e.- Incentivo á produção e instalação de equipamento e a criação ou absorção

de tecnologia
f.- Criação de reservas e estações ecológicas, áreas de proteção ambiental
g.- Sistema Nacional de Informações sobre o Meio Ambiente - SINIMA.
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4 A POLÍTICA NACIONAL 

DE RECURSOS 

HÍDRICOS

 

OBJETIVOS

Conhecer como o Brasil vem se organizando, do ponto de
vista legal e institucional, para implementar a sua Política
Pública de Recursos Hídricos
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4.1 DOMINIALIDADE DAS ÁGUAS

4.1.1 BENS PÚBLICOS

Bens públicos são aqueles que pertencem à União, aos Estados, ao Distrito Federal e
aos Municípios, ou seja, às pessoas jurídicas de direito público, além daqueles que,
embora pertençam a particulares estejam destinados à prestação de serviço público.
Os bens públicos estão classificados, segundo o Código Civil, em bens de uso comum
do povo, bens de uso especial e bens dominicais.

Os bens de uso comum do povo são bens públicos que podem ser utilizados
indistintamente por todos. Encontram-se classificados como tais: as praças, o mar, as
ruas, os rios, as estradas, etc. A sua utilização tem como característica a gratuidade e
a possibilidade de ser utilizado por todos, porém, aqueles que os utilizam devem
sujeitar-se às condições e regras estabelecidas pela Administração Pública.

Os bens de uso comum do povo podem ser utilizados de forma comum ou
privativamente. Utilizam-se de forma comum aqueles que não excluem os demais da
possibilidade de utilizarem o bem, como por exemplo, a utilização de um rio para a
navegação permite que os demais também dele se utilizem. Já no caso de captação
água para irrigação de uma grande área, o particular estará se apropriando de um
bem de uso comum do povo, utilizando-o privativamente. Neste caso, os usos podem
ser onerosos, ou seja, podem ser cobrados. Os usos devem ser compatíveis com o
interesse público, ter o consentimento da Administração Pública e observar as
condições por ela impostas. Normalmente, os atos que autorizam os usos desses bens
são considerados atos de caráter precário, ou seja, a Administração Pública, por
motivo de interesse público, poderá cessar ou suspender o uso do bem por
particulares.

Os bens de uso especial são aqueles destinados a serviços públicos prestados aos
administrados ou estabelecimento onde se realizam atividades públicas. Constituem-
se em exemplo desse tipo de bens, as repartições públicas, universidades públicas,
museus, etc.

Os bens dominicais integram o patrimônio da União, dos Estados, Distrito Federal e
dos Municípios como bens de domínio privado. São bens não afetados ao uso coletivo
ou ao uso da Administração Pública de modo que o Estado pode efetuar a venda,
permutar, ceder mediante autorização especificada em lei.
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Enfim, em qual desses tipos de bens públicos a água pode ser classificada?

As águas se constituem em bens de uso comum que podem ser utilizadas de acordo
com o interesse da Administração Pública, sendo, o seu uso, gratuito ou oneroso,
porém, mesmo nos casos onerosos, não se constitui em privatização do bem, mas,
apenas autoriza o seu uso de modo privado, por períodos preestabelecidos. O uso da
água pelo particular não descaracteriza o caráter de bem público, pois apenas o seu
uso é autorizado, não sendo possível a sua alienação (compra e venda).

4.1.2 CRITÉRIOS PARA DEFINIÇÃO DO DOMÍNIO DOS 
CURSOS D'ÁGUA 

O Decreto n.º 24.643, de 10 de julho de 1934, também chamado de Código de Águas,
distribuía a propriedade das águas como sendo da União, dos Estados, dos
Municípios e de particulares. As águas municipais eram aquelas que se situavam
exclusivamente em seus territórios, respeitadas as restrições impostas pela legislação
dos Estados. A águas dos particulares eram as nascentes e todas as águas situadas em
terrenos que lhes pertencessem, desde que não estivessem entre as águas comuns de
todos, as águas públicas ou as águas comuns. A Constituição Federal de 1988
suprimiu a dominialidade dos Municípios e dos particulares e, desde então, as águas
brasileiras pertencem à União e aos Estados, conforme mencionamos na aula
anterior.

São bens da União os lagos, rios e quaisquer correntes de água em terrenos de seu
domínio, ou que banhem mais de um Estado, sirvam de limites com outros países ou
se estendam a território estrangeiro ou dele provenham, bem como os terrenos
marginais ou praias fluviais.

São bens dos Estados as águas superficiais ou subterrâneas, fluentes, emergentes e
em depósito, ressalvadas, neste caso, na forma da lei, as decorrentes de obras da
União. Além disso, foi atribuída aos Estados, pela CF/88, a dominialidade das águas
subterrâneas. 

Assim, em uma bacia hidrográfica podem existir águas da União e dos Estados.
Quando um rio atravessa vários estados, ele tem suas águas sob a dominialidade da
União, no entanto, seus afluentes, caso eles nasçam e desemboquem em território
estadual, terão suas águas sob a dominialidade dos Estados. Parece estranho que a
nossa CF/88 tenha criado domínios diferenciados em uma bacia hidrográfica, já que
se constitui em uma unidade de planejamento e de gestão das águas.
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Essa dominialidade dividida entre dois entes da federação - União e Estado - em
uma mesma unidade de planejamento - a bacia hidrográfica - poderia quebrar a
unidade da gestão, do ponto de vista institucional. Assim temos rios da União e dos
Estados, mas não vemos o conceito de bacias federais, pois são da União os rios e,
não, os territórios que abrigam suas águas. Caso fosse desse modo, quase todas as
bacias seriam federais, pois, a Bacia Amazônica, do Pantanal, do São Francisco, do
Prata, dentre outras, fariam com que quase todo o território nacional ficasse sob a
gestão da União, passando a existir uma centralização das decisões no Governo
Federal, fato esse que iria contrariar um dos principais fundamentos da Lei n. 9433/

97, que é o da descentralização. 

Daí decorre uma grande dificuldade, real e efetiva, de se fazer a gestão por bacia
hidrográfica, pois, além dos diversos atores sociais e dos setores produtivos, podemos
ter as duas dominialidades incidentes nas águas de uma mesma bacia hidrográfica.
Não existe dificuldade em saber de quem são as águas, no entanto existem problemas
na administração dessas distintas dominialidades, uma vez que existem normas
distintas (federais, estaduais, municipais) que incidem sobre o território de uma
bacia hidrográfica.

Além disso, cumpre ressaltar que uma bacia hidrográfica não respeita os limites
administrativos, de modo que seus limites não se atrelam aos dos municípios, dos
Estados e da União. A bacia tem limites definidos por questões físicas e não políticas.
Isso também dificulta a aplicação de dados censitários e estatísticos, de um modo
geral, pois eles se organizam a partir de uma base municipal.

 Essas diferentes dominialidades e competências constitucionais acabam por trazer
questões que devem ser equacionadas no dia-a-dia. Somente a título de exemplo,
pode ser mencionado o fato de que a outorga de direito de uso dos recursos hídricos
em rio federal, que deve ser deferida pela União, enquanto o licenciamento
ambiental, na maioria das vezes, é de competência dos Estados. 

Considerando que a maioria dos empreendimentos despeja efluentes nos corpos
hídricos, como conciliar o licenciamento ambiental estadual e a outorga de uso de
recursos hídricos de rios de domínio da União, que passam por mais de um Estado?

Outro problema trazido pela distribuição da dominialidade das águas, diz respeito às
águas subterrâneas, que a CF/88 atribuiu a dominialidade aos Estados. Mesmo com
essa competência expressa no art. 26 da Carta Magna, de início, pairou a dúvida
sobre a possibilidade de existência de águas subterrâneas de domínio da União, já
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que os aqüíferos subterrâneos, muitas vezes, se estendem por mais de um Estado ou
até mesmo nos casos dos aqüíferos que se estendem por outros países, além do Brasil.
A doutrina pacificou o entendimento de que as águas subterrâneas pertencem aos
Estados por não haver dispositivo constitucional em contrário.

Outras questões surgem: como é possível que as águas de um rio estadual se tornem
águas federais nos casos de atravessarem obras federais, e depois, ao deixarem a
referida obra federal, voltarem a correr novamente como águas estaduais? Como
compatibilizar o fato de os Estados terem a dominialidade das águas subterrâneas e
somente a União tem competência privativa para legislar sobre essas águas, que não
suas? Essas respostas, e muitas outras, vêem sendo resolvidas no dia a dia da
implementação dessa nova política pública nacional de recursos hídricos. 

Na verdade, os Estados vêem editando normas para proteger o meio ambiente e
combater a poluição em qualquer de suas formas, pois isso eles têm competência
constitucional para fazer. Trata-se da legislação ambiental aplicada às águas através
da competência concorrente, conforme explicamos anteriormente. Ressalta-se, ainda,
que os Estados, além de instrumentos normativos referentes à qualidade das águas
(meio ambiente e controle da poluição), também têm editado outros tipos de leis
sobre águas. Trata-se de leis que instituem a sua política estadual de recursos
hídricos, bem como os seus instrumentos de gestão; as sanções e penalidades
administrativas a que estão sujeitos os infratores das normas que disciplinam o uso
de suas águas; estabelecem os participantes da estrutura governamental que fazem
parte da gestão das águas, a exemplo do órgão executor da política hídrica estadual,
dos colegiados - conselhos e comitês de bacia. 

Diante de tantas dificuldades legais e institucionais relacionadas à gestão das águas,
tanto no que diz respeito à sua quantidade como à sua qualidade, existe a
necessidade de se estabelecerem pactos que definam com clareza como serão
resolvidos os possíveis conflitos entre os entes que detêm a dominialidade das águas.
Na verdade, por se tratar de uma federação, de dimensões continentais, a cooperação
entre os entes que a compõem é de fundamental importância para o bom andamento
das ações que implementam essa política.
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4.2 FUNDAMENTOS, OBJETIVOS E DIRETRIZES 
DA POLÍTICA DE RECURSOS HÍDRICOS.

Primeiramente, cabe distinguir os significados de fundamento, objetivo e diretrizes
da Lei n.º 9.433/97, para que possamos entender melhor essa Política.

Fundamento é a base, o conjunto de proposições e de idéias em que se apóia a
Política Nacional de Recursos Hídricos. Partindo dos fundamentos, fixam-se os
objetivos e, para atingi-los, será utilizado um conjunto de meios e caminhos, que são
as diretrizes.

Afinal, qual é a filosofia dessa nossa Política Nacional de Recursos Hídricos? 

O art. 1º da Lei n. 9433/97, responde a essa pergunta, através dos fundamentos da
Política, conforme reprodução dos incisos abaixo apresentados:

I - água é um bem de domínio público;

II -a água é um recurso natural limitado, dotado de valor econômico;

III-em situações de escassez, o uso prioritário dos recursos hídricos é o consumo humano e a
dessedentação de animais;

IV-a gestão dos recursos hídricos, deve sempre proporcionar o uso múltiplo das águas;

V -a bacia hidrográfica é a unidade territorial para implementação da Política Nacional de
Recursos Hídricos e atuação do Sistema Nacional de Gerenciamento de Recursos
Hídricos;

VI -a gestão dos recursos hídricos deve ser descentralizada e contar com a participação do
Poder Público, dos usuários e das comunidades.

Como já foi dito no capítulo anterior, a água é bem de uso comum do povo e a sua
dominialidade pertence à União ou aos Estados. Dizer que os Poderes Públicos da
União e dos Estados possuem o domínio das águas, não os coloca na posição de
simples proprietários desse bem. Na verdade, ocorre que, mesmo sendo detentores
desse bem, eles deverão gerir com base no interesse público, cabendo-lhes o "poder-

dever" de gerir suas águas.

De acordo com o segundo fundamento da Lei n.º 9.433/97, a água deve ser entendida
como um bem limitado e dotado de valor econômico de modo a dar ao usuário a
indicação do seu real valor, evitando o desperdício e o seu uso perdulário. Porém,
essa valoração econômica (manifestada através da cobrança pelo uso da água) não
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deve atingir os volumes de água de pouca expressão e as águas que se destinam a
atender as necessidades básicas da pessoa humana, os chamados usos insignificantes
ou de pouca expressão.

O terceiro fundamento diz respeito aos usos múltiplos da água. Isso significa que a
gestão dos recursos hídricos deve proporcionar o equilíbrio entre os diversos usos da
água, porém, em situação de escassez, deve-se priorizar o consumo humano e a
dessedentação animal. Entende-se por consumo humano o atendimento das
necessidades básicas de uma pessoa, como por exemplo: água para beber, para
preparo de alimentos e higiene pessoal. Da mesma forma, o entendimento de
dessedentação animal, que significa matar a sede dos animais.

A legislação elenca alguns usos da água, porém, é grande a multiplicidade dos seus
usos podendo ser citados, como exemplo: consumo humano, dessedentação animal,
lançamento de efluentes, aproveitamento de potenciais hidrelétricos, navegação,
lazer, irrigação, pesca, prática de esporte, dentre outros. A autorização (outorga) para
o uso das águas, pelo órgão gestor dos recursos hídricos, deve levar em conta as
prioridades estabelecidas no plano de bacia hidrográfica, um importante instrumento
de planejamento e de gestão das águas. Além disso, cumpre destacar que é muito
difícil compatibilizar as ações de todos os tipos de usuários, razão pela qual, além de
atender o que se encontra estabelecido no Plano mencionado, é fundamental a
organização da sociedade, para discutir a melhor forma de uso das águas por todos,
pois é comum o fato de que um uso "atrapalhar" o outro uso. A isso chamamos de
"conflito de uso das águas". O uso para abastecimento humano, por exemplo, requer
uma boa qualidade do corpo hídrico, sendo difícil a sua utilização, sem qualquer
cuidado por parte de todos os outros usuários. Por isso, a organização de todos os
segmentos interessados no uso da água é fundamental.

A Política Nacional de Recursos Hídricos elegeu a bacia hidrográfica como unidade
territorial de gestão das águas. Do ponto de vista ambiental, não existiria uma base
mais adequada para se proceder a uma gestão integrada, uma vez que as atividades
desenvolvidas à montante (rio acima), normalmente, trazem implicações a jusante
(rio abaixo) do corpo d'água. Ocorre que, do ponto de vista da dominialidade, tal
modelo de gestão traz inúmeras implicações, como por exemplo, nos casos em que o
curso d'água principal é federal e os cursos d'água tributários são estaduais. Nesse
caso, cada ente federado autorizará o uso das águas (a outorga) de forma separada e
diferenciada, de acordo com suas normas. Isso possibilita, caso não sejam tomados os
cuidados para uma boa cooperação entre a União e os Estados, uma
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descaracterização da gestão integrada da bacia hidrográfica, fato esse a ser, ainda,
devidamente equacionado, do ponto de vista prático. 

Conforme você está percebendo, a nossa Política está sendo implementada pouco a
pouco, com inúmeras dificuldades que vêem sendo sanadas na medida em que os
problemas vão surgindo. Alguns desses problemas são resolvidos rapidamente, outros
demoram mais, o que requer de todos um grande esforço coletivo. É aí que entra o
papel de um colegiado muito importante chamado Conselho Nacional de Recursos
Hídricos-CNRH, pois ele vai complementando o que falta e vai ajustando a situação
na medida em que os problemas vão aparecendo. Esse Conselho se manifesta por
Resoluções e ele já produziu diversas delas, destacando-se a Resolução CNRH nº 05,

de 10 de abril de 2000, que prevê o que fazer nos casos mencionados acima,
referentes à integração de diversas dominialidades em uma mesma bacia
hidrográfica, estabelecendo que

as ações de Comitês de Bacia Hidrográfica em rios de domínio dos Estados, afluentes a

rios de domínio da União, serão desenvolvidas mediante articulação com os Estados,

observados os critérios e as normas estabelecidas pelo Conselho Nacional, Estadual e

Distrital de Recursos Hídricos. Sobre esse assunto, a Lei 9.433/97 reza que a União

articular-se-á com os Estados tendo em vista o gerenciamento dos recursos hídricos de

interesse comum. 

Assim, há solução para essas situações, quanto ao aspecto normativo.

O sexto e último fundamento é a gestão descentralizada e participativa dos recursos
hídricos. A gestão é descentralizada uma vez que as decisões serão tomadas em cada
bacia hidrográfica através dos seus comitês. É participativa porque a composição dos
comitês conta com o envolvimento do Poder Público, dos usuários e das
comunidades, com membros escolhidos por processo eletivo, no caso dos dois
últimos.

Os fundamentos anteriormente explicitados definem qual é a filosofia da política
pública das águas no país. Já, os objetivos, abaixo mencionados, se referem ao que se
deseja com a implementação dessa Política:

I - assegurar à atual e às futuras gerações a necessária disponibilidade de água, em
padrões de qualidade adequados aos respectivos usos;

II - a utilização racional e integrada dos recursos hídricos, incluindo o transporte
aquaviário, com vistas ao desenvolvimento sustentável;
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III- a prevenção e a defesa contra eventos hidrológicos críticos de origem natural ou
decorrentes de uso inadequado dos recursos naturais.

Assim, evidencia-se a aplicação do princípio do desenvolvimento sustentado,
combinado com o princípio da prevenção, que foram introduzidos na nossa
legislação ambiental a partir dos encontros internacionais de meio ambiente,
especialmente o da ECO-92.

Constituem diretrizes gerais de ação para a implementação da Política Nacional de
Recursos Hídricos:

I - a gestão sistemática dos recursos hídricos, sem dissociação dos aspectos de
quantidade e qualidade;

II - adequação da gestão de recursos hídricos às diversidades físicas, bióticas,
demográficas, econômicas, sociais e culturais das diversas regiões do País;

III -a integração da gestão de recursos hídricos com a gestão ambiental;

IV -a articulação do planejamento de recursos hídricos com os setores usuários e
com os planejamentos regional, estadual e nacional;

V - a articulação da gestão de recursos hídricos com a do uso do solo;

VI -a integração da gestão das bacias hidrográficas com a dos sistemas estuarinos e
zonas costeiras.

Isso significa que o gerenciamento das águas tem que contemplar as questões
relacionadas com a sua quantidade e com a sua qualidade. De nada adianta ter água
em abundância, se a mesma se encontra contaminada, ou, não adianta ter água de
boa qualidade se não houver a preocupação em garantir a sua disponibilidade. É
praticamente impossível fazer uma gestão hídrica administrando-se apenas a
quantidade ou apenas a qualidade. Assim, é fundamental a integração da gestão dos
recursos hídricos com a gestão ambiental, através das ações dos diversos órgãos
gestores que controlam a sua contaminação (qualidade/meio ambiente), e dos órgãos
que cuidam da disponibilização das águas (quantidade/recursos hídricos) que se
encontram sob sua responsabilidade. Na verdade, deve ser uma única gestão. Ocorre,
no entanto, no nível federal, que a Constituição Federal/88 determinou a criação de
um Sistema Nacional de Gerenciamento de Recursos Hídricos - SINGERH,
separado do Sistema Nacional do Meio Ambiente - SISNAMA, fato esse que tornou
obrigatória a existência dos dois sistemas. Daí decorre que devem ser estabelecidos
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mecanismos de integração entre ambos. Na verdade, trata-se de um único bem: a
água, que deve e merece ser tratado de forma una.

Ressalta-se, ainda, que além da integração da gestão de recursos hídricos com a de
meio ambiente, faz-se necessária a articulação da política hídrica com a política
agrícola, industrial, de turismo, e outras, bem como integrá-la com os planos
nacionais, regionais, estaduais. Como planejar o uso do solo sem pensar nas
conseqüências que trará para a qualidade das águas? O uso de agroquímicos, a
disposição de resíduos sólidos e líquidos perigosos sobre o solo, fazem a diferença
quando não se trata a questão ambiental e hídrica de modo integrado. Corre-se sério
risco quando se planeja os usos dos recursos hídricos sem se levar em consideração as
demandas originárias das demais políticas setoriais. No caso da política de turismo,
que privilegia a Zona Costeira e as áreas estuarinas, como planejá-la de modo
dissociado da política hídrica, se esta última afeta seu ramo de atividade? Como
pensar na atividade turística a beira-mar, onde desembocam os cursos d'agua que
trazem esgoto, metais pesados, produtos químicos, justamente onde deveria ser boa a
balneabilidade das praias? A integração da política hídrica com as demais políticas
torna-se fundamental para que não haja desperdícios de recursos naturais,
financeiros e, até mesmo, de riscos para a saúde pública. 

Uma das diretrizes da política hídrica é que a gestão de recursos hídricos não pode se
dar de modo igual em todo o território nacional, pois, existem grandes diferenças do
ponto de vista dos aspectos físicos, socioeconômicos e culturais nas diversas regiões
do País. Não seria possível aplicar as mesmas regras para a gestão das águas da
Amazônia - que contam com uma grande disponibilidade e pouca demanda - no
Semi-árido, onde ocorre justamente o contrário, pouca disponibilidade hídrica e
demanda incompatível com essa disponibilidade. Por outro lado, existem áreas em
que o desenvolvimento econômico tem causado uma grande contaminação das águas
impedindo o seu uso por outras atividades. Assim, deve-se levar em conta as grandes
diferenças regionais existentes no país, diferenças essas que não são apenas do ponto
de vista físico, mas principalmente do ponto de vista socioeconômico e cultural.

Ressalta-se aqui que, além de ser um bem vital, a água se constitui em um insumo
necessário aos processos produtivos. Desse modo, não faz sentido o seu planejamento
isolado dos outros setores, até por que não se saberá como ela afetará ou será afetada
pelas outras políticas públicas.
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4.3 INSTRUMENTOS DE GESTÃO

Nas aulas anteriores, nós falamos sobre a dominialidade das águas, os tipos de bens
públicos e a filosofia que rege a nossa política hídrica nacional. Agora, que nós já
sabemos quais são as principais idéias que apóiam essa política, vamos saber de que
modo essas idéias poderão ser colocadas em prática através dos instrumentos criados
pela Lei n. 9433/97. De nada adianta ter boas idéias, bons objetivos se não sabemos
como eles poderão ser viabilizados, na prática. Assim, essa Lei instituiu os seguintes
instrumentos: os Planos de Recursos Hídricos; o enquadramento dos corpos de água
em classes, segundo os usos preponderantes da água; a outorga dos direitos de uso de
recursos hídricos; a cobrança pelo uso de recursos hídricos e o Sistema de
Informações sobre Recursos Hídricos se constituem nos instrumentos da Política
Nacional de Recursos Hídricos (art. 5°).

Os instrumentos são os recursos através dos quais se pretende alcançar os objetivos
estabelecidos nessa política pública. Os instrumentos elencados são interdependentes
de modo que, a Política Nacional de Recursos Hídricos somente será plenamente
efetiva com a implementação de todos eles. Destacamos, ainda, que esses
instrumentos devem ser utilizados juntamente com os instrumentos da Política
Nacional de Meio Ambiente, a exemplo do zoneamento ambiental, da avaliação de
impactos ambientais; do licenciamento ambiental; da criação de reservas de espaços
protegidos; dentre outros estabelecidos pela Lei n. 6938, de 31 de agosto de 1981, que
institui a Política Nacional de Meio Ambiente.

4.3.1 PLANOS DE RECURSOS HÍDRICOS

Os Planos de Recursos Hídricos têm por universo a bacia hidrográfica, o Estado e o
País. Assim, deverão ser elaborados os Planos de Bacias Hidrográficas, os Planos
Estaduais e o Plano Nacional de Recursos Hídricos.

Nas últimas décadas, ainda que tenham sido previstos legalmente inúmeros
instrumentos de planejamento, em diversas áreas, o país não tem privilegiado a sua
aplicação. A falta da adoção desses instrumentos tem acarretado uma série de
problemas, pois, sem eles ocorre a pulverização de ações e recursos financeiros,
bastante escassos, por falta de priorização das principais ações a serem desenvolvidas. 

A Lei n. 9.433/97 não perdeu de vista essa necessidade de priorizar as ações a serem
desenvolvidas no âmbito da gestão das águas e definiu o perfil desses Planos,
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indicando que eles devem ser de longo prazo, com horizonte de planejamento
compatível com o período de implantação de seus programas e projetos e terão como
conteúdo mínimo:

a. o diagnóstico da situação atual dos recursos hídricos; 

b. a análise de alternativas de crescimento demográfico, de evolução de atividades
produtivas e de modificações dos padrões de ocupação do solo; 

c. o balanço entre disponibilidade e demandas futuras dos recursos hídricos, em
quantidade e qualidade, com identificação de conflitos potenciais; 

d. as metas de racionalização de uso, aumento de quantidade e melhoria da
qualidade dos recursos hídricos disponíveis; 

e. as medidas a serem tomadas, programas a serem desenvolvidos e projetos a
serem implantados, para o atendimento das metas previstas; 

f. as prioridades para outorga de direitos de uso de recursos hídricos;

g. as diretrizes e critérios para a cobrança pelo uso dos recursos hídricos; 

h. as propostas para a criação de áreas sujeitas a restrições de uso, com vistas à
proteção dos recursos hídricos. Trata-se, pois, de uma verdadeira metodologia
de como conceber e priorizar as ações de gestão desse recurso natural vital.

Além das disposições do art. 7° da Lei no. 9.433/97, disciplinam a elaboração dos
Planos de Recursos Hídricos, as Resoluções CNRH nº 17, de 29 de maio de 2001,
que trata do conteúdo mínimo dos Planos de Recursos Hídricos em bacias
hidrográficas, e nº 22, de 24 de maio de 2002, que estabelece diretrizes para a gestão
integrada de águas subterrâneas.

Dentre os instrumentos de implementação da política das águas, considera-se a
elaboração dos Planos e o enquadramento dos cursos d'água como sendo os
instrumentos básicos para se iniciar uma gestão hídrica adequada. No entanto, antes,
ainda, devem ser formados os comitês de bacias hidrográficas para que os Planos
possam, por eles, ser aprovados. Dada à importância desses Planos, devem ser
submetidos à audiência pública, porém, sua aprovação se dá no âmbito dos
colegiados, a exemplo dos comitês de bacia, conforme reza o art. 2°. da Resolução

CNRH nº. 17, de 29 de maio de 2001, onde têm assento os diversos representantes
dos usuários, do Poder Público e da sociedade civil, ou seja, um mini-universo dos
interessados no uso e no consumo dos recursos hídricos.



A POL ÍT ICA  NACIONAL  DE  RECURSOS  H ÍDRICOS

53POLÍTICAS  AMBIENTAIS

Por outro lado, não há como se falar em outros instrumentos, a exemplo da cobrança
e outorga do direito de uso das águas, sem os Planos. O diagnóstico permitirá
identificar onde existe a disponibilidade hídrica, as áreas com maior demanda, os
principais focos de conflitos existentes entre os diversos usos e usuários, o que
permitirá o estabelecimento de metas, elaboração de programas, planos e projetos
que visam racionalizar o uso das águas, orientando, assim, a aplicação dos demais
instrumentos de gestão, a exemplo da outorga de direito de uso das águas e a
cobrança pelo seu uso.

Desse modo, pensando bem, nenhum passo poderia ser dado sem que os referidos
planos estivessem apoiados em um sólido processo de planejamento territorial-
ambiental e com uma boa organização da sociedade para realizar efetivamente a
gestão das águas.

4.3.2 ENQUADRAMENTO DOS CORPOS D'ÁGUA

Outro instrumento básico de planejamento, mencionado no art. 5º. da Lei n. 9.433/

97, é o enquadramento dos corpos de água em classes, segundo os seus usos
preponderantes. O enquadramento é o 

"estabelecimento do nível de qualidade (classe) a ser alcançado e/ou mantido em um

segmento de corpo d'água ao longo do tempo". (inciso I, do art. 2o da Resolução
CONAMA 20/86 e art. 1º. da Resolução CNRH nº 12/00). 

O enquadramento dos corpos de água em classes, segundo os usos preponderantes da
água, visa assegurar, às águas, qualidade compatível com os usos mais exigentes a
que forem destinadas e diminuir os custos de combate à poluição das águas,
mediante ações preventivas permanentes.

No caso desse instrumento, constata-se a interseção da legislação de águas com a de
meio ambiente, cabendo, à primeira, definir como se aplica o instrumento,
estabelecendo a metodologia da sua implementação, e, à segunda, os parâmetros para
a classificação dos corpos de água. Na verdade, o enquadramento dos corpos d'água
sempre foi tratado no âmbito da legislação ambiental (Resolução CONAMA n. 20/
86), sendo que, com a existência de dois sistemas de gerenciamento - um na área de
recursos hídrico, o Sistema Nacional de Gerenciamento dos Recursos Hídricos e,
outro, na área de meio ambiente, o Sistema Nacional de Meio Ambiente -
SISNAMA, o assunto passa a constar das duas pautas de preocupação dos dois
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colegiados superiores: o Conselho Nacional do Meio Ambiente - CONAMA - e o
Conselho Nacional de Recursos Hídricos - CNRH. 

Devemos ressaltar que o enquadramento se constitui em um outro instrumento de
planejamento, pois, por meio dele se pode planejar a forma de se garantir a qualidade
das águas necessária para os principais usos da água previstos para cada trecho dos
cursos d'água. Assim, se determinado trecho do rio é utilizado para abastecimento
humano, os despejos no curso d água não podem ultrapassar determinados
parâmetros previstos na Resolução CONAMA 20/86, para poder atender o uso
preponderante, que é o abastecimento humano, respeitando-se a classe e os
parâmetros correspondentes. Do mesmo modo, se para determinado trecho do rio o
uso preponderante é o despejo de esgotos, tratados ou não, os parâmetros previstos
para essa classe serão menos restritivos. Assim, o alcance desse instrumento não é só
o presente, mas, sim, o futuro, pois, caso o trecho do rio não esteja compatível com a
classe que lhe tenha sido atribuída, deverão ser tomadas as previdências no sentido
de somente permitir a implantação de empreendimentos e atividades compatíveis
com a classe estabelecida. 

Do ponto de vista institucional, cabe ao Conselho Nacional de Recursos Hídricos

"aprovar o enquadramento dos corpos de água em classes, em consonância com as

diretrizes do Conselho Nacional do Meio Ambiente - CONAMA e de acordo com a

classificação estabelecida na legislação ambiental" (inciso XII do art. 1o. do Decreto
n.º 2.612/98). 

Ressalta-se que o CNRH aprova o enquadramento dos cursos d'água da União, de
acordo com as diretrizes estabelecidas pelo CONAMA, cabendo ao Comitê de Bacia
encaminhar previamente ao CNRH, a proposta para o referido enquadramento. 

As alternativas de enquadramento, bem como os seus benefícios socioeconômicos e

ambientais, os custos e os prazos decorrentes, deverão ser divulgadas de maneira ampla

e apresentadas na forma de audiências públicas, convocadas com esta finalidade pelo

Comitê de Bacia Hidrográfica (§ 1º do art. 8º. da Resolução CNRH nº 12/02). 

Os procedimentos para o enquadramento de corpos de água em classes segundo os
usos preponderantes

"deverão ser desenvolvidos em conformidade com o Plano de Recursos Hídricos da

Bacia e os Planos de Recursos Hídricos Estadual ou Distrital, Regional e Nacional e,

se não existirem ou forem insuficientes, com base em estudos específicos propostos e
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aprovados pelas respectivas instituições competentes do sistema de gerenciamento dos

recursos hídricos". (art 4º da Resolução CNRH n. º 12/02).

Essa Resolução define a metodologia para a elaboração dos estudos de
enquadramento, contemplando o diagnóstico do uso e da ocupação do solo e dos
recursos hídricos na bacia hidrográfica; o prognóstico do uso e da ocupação do solo e
dos recursos hídricos na bacia hidrográfica; a proposta de enquadramento; a
aprovação da proposta de enquadramento e respectivos atos jurídicos.

4.3.3 OUTORGA DE DIREITO DE USO DA ÁGUA

A outorga do direito de uso de recursos hídricos tem como objetivos assegurar o
controle quantitativo e qualitativo dos usos da água e o efetivo exercício dos direitos
de acesso à água, efetivando-se por ato da autoridade competente no nível federal,
estadual ou distrital/DF. A Lei n. 9.433/97 prevê a hipótese de o poder público
federal delegar aos Estados e ao Distrito Federal competência para conceder outorga
de direito de uso de recurso hídrico de domínio da União (§ 1º do art. 14).

A outorga de direito de uso de recursos hídricos não se constitui em alienação parcial
das águas, que são inalienáveis. Isto quer dizer que as águas, conforme
mencionamos nas primeiras aulas, elas não estão sujeitas à venda, mas sim, à
autorização do seu uso por parte de particulares. Assim, estão sujeitos ao pedido de
outorga do direito do uso da água:

Art.12 da Lei n. 9.433/97.

I - derivação ou captação de parcela da água existente em um corpo de água para consumo
final, inclusive abastecimento público, ou insumo de processo produtivo;

II -extração de água de aqüífero subterrâneo para consumo final ou insumo de processo
produtivo;

III-lançamento em corpo de água de esgotos e demais resíduos líquidos ou gasosos, tratados
ou não, com o fim de sua diluição, transporte ou disposição final;

IV-aproveitamento dos potenciais hidrelétricos;

V -outros usos que alterem o regime, a quantidade ou a qualidade da água existente em um
corpo de água. 

Conforme definido em regulamento (§ 1º do art. 12), independem de outorga pelo
Poder Público: 
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- o uso de recursos hídricos para a satisfação das necessidades de pequenos núcleos
populacionais, distribuídos no meio rural; 

- as derivações, captações e lançamentos considerados insignificantes; 

- as acumulações de volumes de água consideradas insignificantes. 

Ressalta-se que, em razão da inexistência do regulamento dessa Lei, não se encontra
estabelecido, no nível federal, o que significa volumes insignificantes. É bem
verdade que, o que é insignificante em uma região, poderá não ser para outra, razão
pela qual essa definição acabará contemplando as diferenças regionais. 

A outorga se encontra sempre condicionada às prioridades de uso estabelecidas nos
Planos de Recursos Hídricos e deverá respeitar a classe em que o corpo de água
estiver enquadrado e a manutenção de condições adequadas ao transporte
aquaviário, quando for o caso, garantindo, sempre, os seus usos múltiplos.

Ressalta-se que a outorga e a utilização de recursos hídricos para fins de geração de
energia elétrica estará subordinada ao Plano Nacional de Recursos Hídricos,
obedecida a disciplina da legislação setorial específica.

A outorga é um ato renovável, periodicamente (em prazo não excedente a trinta e
cinco anos, renovável), podendo ser suspensa, parcial ou totalmente, em definitivo
ou por prazo determinado, nos casos de: 

a - não cumprimento pelo outorgado dos termos da outorga; 

b - ausência de uso por três anos consecutivos; 

c - necessidade premente de água para atender a situações de calamidade,
inclusive as decorrentes de condições climáticas adversas; 

d - necessidade de se prevenir ou reverter grave degradação ambiental; 

e - necessidade de se atender a usos prioritários, de interesse coletivo, para os quais
não se disponha de fontes alternativas; e 

f - necessidade de serem mantidas as características de navegabilidade do corpo de
água.

Diante dessas circunstâncias, alguns autores consideram que a outorga se constitui
em um ato discricionário, ou seja, em ato resultante da liberdade de escolha dada ao
Poder Público quanto ao momento e à conveniência de se autorizar o uso da água,
observando o interesse público e as disposições legais. Na verdade, esse ato se reveste
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de características mistas, cabendo uma certa discricionariedade (conveniência e a
oportunidade de autorizar o uso da água), mas também, se apóia em aspectos
legalmente estabelecidos. 

A Lei n. 9.984/00 estabeleceu que a Agência Nacional de Águas poderá emitir
outorgas preventivas de uso de recursos hídricos (art. 6º.), com a finalidade de
declarar a disponibilidade de água para os usos requeridos, observado-se as
prioridades de uso estabelecidas nos Planos de Recursos Hídricos, a classe em que o
corpo de água estiver enquadrado e a manutenção de condições adequadas ao
transporte aquaviário (quando for o caso). A figura da outorga preventiva se destina a
reservar a vazão passível de outorga, possibilitando, aos investidores, o planejamento
de empreendimentos que necessitem desses recursos. Essa outorga preventiva se
justifica principalmente nos casos de empreendimentos que levam muito tempo para
sua construção envolvendo grandes investimentos. Trata-se da garantia de
disponibilidade da água após um certo período de tempo. Caso não se dê essa
garantia, ao terminar a construção de um empreendimento, a exemplo de uma
barragem, poderá não mais haver recurso hídrico a ser disponibilizado, pois, ao longo
do tempo ele poderá ter sido outorgado para outros usuários.

A outorga tem sido um dos instrumentos mais privilegiados entre os demais, visto
que vem sendo implementado por diversos órgãos gestores estaduais e, também, pela
ANA.

4.3.4 COBRANÇA DO USO DOS RECURSOS HÍDRICOS

A cobrança do uso de recursos hídricos se constitui em um dos mais valiosos
instrumentos da Política Nacional de Recursos Hídricos. Ela materializa o principio
do poluidor-pagador, ou melhor dizendo, do usuário-pagador, consagrado como
princípio da legislação ambiental pátria. Essa cobrança pelo uso de recursos hídricos
objetiva o reconhecimento de que a água é um bem dotado de valor econômico,
assim como, incentiva a racionalização do uso da água e a obtenção de recursos
financeiros para custear programas e intervenções mencionados nos planos de
recursos hídricos.

O art. 20 da Lei n. 9.433/97 define que são passíveis de cobrança os usos de recursos
hídricos sujeitos a outorga, devendo ser observados, na fixação dos valores a serem
cobrados: 
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- as derivações, captações e extrações de água, o volume retirado e seu regime de
variação; 

- os lançamentos de esgotos e demais resíduos líquidos ou gasosos; 

- o volume lançado e seu regime de variação e as características físico-químicas,
biológicas e de toxidade do afluente.

Na verdade, constata-se que as águas deverão gerar recursos financeiros para
subsidiarem a sua adequada gestão, sendo, os valores arrecadados com essa cobrança,
aplicados, prioritariamente, na bacia hidrográfica em que foram gerados. A
utilização desses recursos deverá se dar do seguinte modo: 

a) no financiamento de estudos, programas, projetos e obras incluídos nos Planos
de Recursos Hídricos e 

b) no pagamento de despesas de implantação e custeio administrativo dos órgãos
e entidades integrantes do Sistema Nacional de Gerenciamento de Recursos
Hídricos, limitado a sete e meio por cento do total arrecadado.

Atualmente vem se dando a cobrança do uso da água no Estado do Ceará e na Bacia
do rio Paraíba do Sul. A cobrança, para ser viabilizada, necessita de uma boa base
organizativa, pois, somente com instrumentos normativos, que obriguem a sua
exigência, a mesma não se viabiliza. A cobrança, no país, vem se constituindo em
algo difícil de se implementar, pois, ainda que todas as leis federais e estaduais
pertinentes à matéria, a ela se refiram, até a presente data somente as experiências
acima mencionadas podem ser relatadas, confirmando assim que, sem uma boa
organização social e um trabalho de esclarecimento e convencimento não há como
cobrar, efetivamente, pelo uso desse recurso natural básico às necessidades humanas
e ao desenvolvimento das atividades produtivas.

Além dessas questões, há que se mencionar o fato de que alguns empreendimentos,
para se implantarem, poderão escolher os estados que não cobram pelo uso da água,
perdendo-se assim, por parte dos estados que implantaram esse instrumento, a
oportunidade de gerar emprego e renda. Desse modo, existirão problemas políticos
que dificultarão a implantação desse instrumento, ressaltando-se que, sem a sua
efetivação, não haverá recursos financeiros para subsidiar a implementação da
política hídrica.
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A realidade nacional mostra muito bem que não será possível a instituição da
cobrança em todas as bacias hidrográficas do país, pois, existem algumas que não
comportam atividades econômicas capazes de viabilizar essa cobrança. 

4.3.5 SISTEMA DE INFORMAÇÕES SOBRE RECURSOS 
HÍDRICOS

O Sistema de Informações de Recursos Hídricos, conforme previsto na Lei da
Política Nacional de Recursos Hídricos, se constitui em um sistema de coleta,
tratamento, armazenamento e recuperação de informações sobre recursos hídricos e
fatores intervenientes em sua gestão, cujo objetivo é o de 

- reunir, dar consistência e divulgar os dados e informações sobre a situação
qualitativa e quantitativa dos recursos hídricos no Brasil; 

- atualizar permanentemente as informações sobre disponibilidade e demanda de
recursos hídricos em todo o território nacional; e 

- fornecer subsídios para a elaboração dos Planos de Recursos Hídricos.

Esse instrumento apóia tecnicamente todos os demais uma vez que, sem a
sistematização das informações, sem uma contabilidade hídrica adequada, não há
como se falar em Planos, Outorga, Cobrança e Enquadramento dos cursos d'água.
Assim, o Sistema de Informações de Recursos Hídricos dá suporte à implementação
dos demais instrumentos de gestão da Política Hídrica.   

O funcionamento desse Sistema de Informações se apóia nos seguintes princípios
básicos, art. 26 da Lei n. 9.433/97: 

- a descentralização da obtenção e produção de dados e informações; 

- a coordenação unificada do sistema; 

- o acesso aos dados e informações garantido a toda a sociedade.

Você consegue imaginar como o Poder Público poderia deferir os pedidos de 
outorga pelo uso da água se não se tem uma contabilidade hídrica? 

Caso não haja um Sistema de Informações, poderia se estar correndo o risco de
autorizar mais água do que se encontre disponível. Isso poderá comprometer os
demais empreendimentos instalados anteriormente, bem como pode fazer com que
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os empréstimos bancários não possam ser pagos pois, sem água, não se pode
produzir. 

A responsabilidade dos órgãos gestores e executores da política hídrica nacional e
estaduais é bastante grande, razão pela qual o Sistema de Informações se constitui
em um dos instrumentos básicos para a implementação da política hídrica, quer seja
no nível federal, como estaduais.

4.4 SISTEMA NACIONAL DE GERENCIAMENTO 
DOS RECURSOS HÍDRICOS

4.4.1 CONSIDERAÇÕES INICIAIS

No capítulo anterior falamos sobre como pode ser possível a viabilização da Política
Nacional de Recursos Hídricos através de seus instrumentos gerenciais. A presente
aula tratará dos aspectos institucionais da gestão hídrica, onde se pode saber quais as
competências e as atribuições legalmente previstas para as diversas instituições que
promovem a gestão das águas no país. Para isso foi criado o Sistema Nacional de
Gerenciamento d recursos Hídricos/SINGERH. 

Esse Sistema prevê a participação do Poder Público, da Sociedade Civil e dos
Usuários na viabilização da gestão das águas. Ao Poder Público (federal e estadual e
distrital), no âmbito de suas respectivas competências, cumpre: outorgar os direitos
de uso de recursos hídricos, regulamentar e fiscalizar os usos; promover a integração
da gestão de recursos hídricos com a gestão ambiental; implantar e gerir o Sistema de
Informações sobre Recursos Hídricos. Ao Poder Público Federal cabe, também,
tomar as providências necessárias à implementação e ao funcionamento desse
Sistema, cabendo, ainda, aos Estados/Distrito Federal, realizar o controle técnico das
obras de oferta hídrica.

Ainda quanto ao Poder Público, no nível local/municipal, destaca-se a promoção da
integração das políticas locais de saneamento básico, de uso, ocupação e conservação
do solo e de meio ambiente com as políticas federal e estaduais de recursos hídricos
(art. 31 da Constituição Federal/88).
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Essas são as ações do Poder Público, nos seus três níveis de descentralização, no que
se refere ao seu papel legalmente previsto. No entanto, da forma como foram
concebidas as bases da legislação nacional de recursos hídricos, a gestão das águas é
do tipo de gestão pública não estatal, realizando-se a partir de aspectos institucionais
bem estruturados, como se pode constatar a partir dos artigos 32 a 48 da Lei n. 9.433/

97.

O Sistema estabelece quem é quem, do ponto de vista administrativo para que se
possa ter uma melhor visão de como funcionam as suas engrenagens, na busca da
eficácia e da eficiência da gestão das águas no país, de modo integrado e
harmonizado.

A estruturação do Sistema Nacional de Gerenciamento de Recursos Hídricos

objetiva:

- coordenar a gestão integrada das águas; 

- arbitrar administrativamente os conflitos relacionados com os recursos hídricos;
implementar a Política Nacional de Recursos Hídricos; 

- planejar, regular e controlar o uso, a preservação a recuperação dos recursos
hídricos, e

- promover a cobrança pelo uso dos recursos hídricos. 

Para a consecução desses objetivos, foi criado um arcabouço institucional com vistas
a atender os objetivos estabelecidos para esse Sistema. 

No que diz respeito às três partes que integram o processo de implementação da
política hídrica nacional, foram mencionadas como organizações integrantes do
Poder Público, os representantes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos
Municípios. Quanto aos usuários, a Lei n. 9.433/97, não apresenta sua tipologia ou
classificação, fato esse que se deu pela Resolução do CNRH n.º 05/00, na qual foram
definidos como usuários, para efeito de composição dos comitês federais, as seguintes
categorias:

a. abastecimento urbano, inclusive diluição de efluentes urbanos; 

b. indústria, captação e diluição de efluentes industriais;

c. irrigação e uso agropecuário; 

d. hidroeletricidade; 
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e. hidroviário; 

f. pesca, turismo, lazer e outros usos não consuntivos.

Quanto à sociedade civil, a própria Lei n. 9.433/97, no seu art. 47, estabeleceu a sua
tipologia: 

a. consórcios e associações intermunicipais de bacias hidrográficas; 

b. associações regionais, locais ou setoriais de usuários de recursos hídricos; 

c. organizações técnicas e de ensino e pesquisa com interesse na área de recursos
hídricos; 

d. organizações não-governamentais com objetivos de defesa de interesses difusos
e coletivos da sociedade; e 

e. outras organizações reconhecidas pelo Conselho Nacional ou pelos Conselhos
Estaduais de Recursos Diriges. 

Os aspectos institucionais esboçados no referido Sistema foram estabelecidos a partir
de um complexo modelo, porém, lógica e estrategicamente concebido, com
competências e atribuições institucionais definidas, apoiados no princípio da
participação e da descentralização das decisões, tomada por colegiados, a exemplo do
Conselho Nacional de Recursos Hídricos; dos Conselhos de Recursos Hídricos dos
Estados/Distrito Federal e dos Comitês de Bacia Hidrográfica.

Apóia-se, também, nos órgãos gestores, a exemplo da a Agência Nacional de Águas-
ANA, dos órgãos dos poderes públicos federal, estaduais, do Distrito Federal e
municipais cujas competências se relacionem com a gestão de recursos hídricos; e das
Agências de Bacia.

Cumpre destacar que o referido Sistema Nacional de Gerenciamento dos Recursos
Hídricos, ao ser instituído em 1997 pela Lei n. 9.433, não previu a criação da Agência
Nacional de Águas. Essa Agência foi incorporada ao Sistema a partir da promulgação
da Lei n. 9.984, de 17 de julho de 2000, na qualidade de entidade federal de
implementação da Política Nacional de Recursos Hídricos e de coordenação do
Sistema Nacional de Gerenciamento de Recursos Hídricos.
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4.4.2 ÓRGÃOS GESTORES DA POLÍTICA NACIONAL DE 
RECURSOS HÍDRICOS

Devemos compreender como órgãos gestores todos aqueles que se encontram
inseridos na máquina pública, direta ou indiretamente, relacionados com a
implementação da Política Nacional de Recursos Hídricos. Os órgãos gestores, se
subdividem na qualidade de formuladores da Política Nacional de Recursos Hídricos
e nos executores dessa Política.

A partir da análise das competências estabelecidas pela Lei n. 9.433/97 aos diversos
órgãos componentes do Sistema Nacional de Gerenciamento dos Recursos Hídricos
as autoras desse estudo propõem a seguinte classificação para esses órgãos:

a) Órgãos formuladores da política: 

I - integrantes da administração direta, nos níveis da União e dos Estados:
compreendendo o Ministério do Meio Ambiente-MMA e a sua Secretaria do
Meio Ambiente-SRH; bem como as Secretarias Estaduais, às quais se
encontram legalmente atribuídas as competências para a formulação da
política hídrica estadual; 

II - colegiados: que atuam ativa e complementarmente no processo de formulação
da política hídrica.

O que faz um órgão formulador? 

Ele elabora, define, estabelece critérios para garantir a implementação da Política
Nacional de Recursos Hídricos. Quem formula, não executa a política. É como se
alguém pensasse, criasse e outros, implementassem. É o que acontece na Política
Hídrica. A rigor, a verdadeira formulação da política hídrica se deu através da Lei n.

9433/97, que veio através do Poder Legislativo. No entanto, como as coisas são
dinâmicas, o restante das ações deve ser implementado pelo Poder Executivo, uma
vez que é ele quem vai executar essa política. Ocorre que a Lei estabelece os aspectos
mais importantes e mais amplos da política, sendo que, ela deve ser operacionalizada
para poder ser implementada. Essa operacionalização se dá através de regulamentos,
expedidos através de decretos do Chefe do Poder Executivo - no nível federal é o
Presidente da República, e através das Resoluções do CNRH. Tudo isso gira na esfera
do Poder Executivo a quem se encontra vinculado esse Conselho, que tem o papel de
estabelecer diretrizes complementares para a implementação dessa política hídrica -
inciso VI do art. 35 da Lei n. 9433/97.
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No nível estadual, os decretos do Chefe do Executivo vêm das mãos dos
Governadores e buscam operacionalizar as leis referentes à política hídrica estadual.
Em boa parte dos estados brasileiros, essa política é complementada pelos
instrumentos normativos que vêem dos conselhos estaduais de recursos hídricos.

b) Órgãos executores diretos da política:

I - no nível da União e dos Estados: são órgãos com mandato legal para
exercerem os atos relativos à dominialidade sobre as águas, podendo outorgar o
direito de uso das águas, promover a cobrança pelo seu uso; em outras palavras,
são os órgãos da máquina pública que têm o poder de polícia administrativa,
ou seja, o poder de aplicar as sanções ou penalidades administrativas. Trata-se,
no nível da União, da Agência Nacional de Águas-ANA, integrante da
estrutura administrativa do Ministério do Meio Ambiente-MMA. No nível dos
Estados, esse papel de execução diz respeito às secretarias ou instituições que
têm competência para controle e fiscalização, dentre outras de caráter
executivo, dependendo do que diz a lei que instituiu a sua respectiva política
estadual de recursos hídricos;

II - no nível dos Municípios: são aqueles que contam com mandato
constitucional para organizar e prestar o serviço público de abastecimento de
água à sua população; e aqueles que registram, acompanham e fiscalizam as
concessões de direitos de pesquisa e exploração de recursos hídricos e minerais
em seus territórios, mediante competência comum, com a União, os Estados/
Distrito Federal (inciso XI do art. 23 da CF/88);

III -no nível da Bacia Hidrográfica: são as agências de bacia e os consórcios e
associações intermunicipais de bacias hidrográficas que receberem delegação
do Conselho Nacional ou dos Conselhos Estaduais de Recursos Hídricos, por
prazo determinado, para exercerem as funções das Agências de Água (agências
de bacia), enquanto elas não estiverem constituídas (art. 51). 

c) Órgãos executores indiretos da Política Nacional de Recursos Hídricos: 

São os órgãos setoriais da máquina pública federal, estadual e municipal, sem
mandato para exerceram a alguma atividade específica relativa à gestão das águas,
mas que, ao implementarem suas próprias políticas setoriais (agricultura, turismo,
indústria, saneamento básico, etc.), interferem na qualidade e/ou na quantidade dos
recursos hídricos.   
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O que queremos explicar nesse capítulo é quem faz o quê na máquina
governamental, nos diversos níveis administrativos. Uma instituição planeja, outra
complementa as normas vindas do legislativo, outra executa e outras, ainda, através
de suas ações, interferem indiretamente na execução da política hídrica. 

É muito importante saber quem é quem nesse Sistema - o SINGERH - pois, caso
contrário, não saberemos a quem recorrer nas circunstâncias em que precisarmos
resolver alguma questão importante nessa área.

Vocês perceberam a importância das questões institucionais? A gestão das águas
passa por aspectos institucionais, técnicos, legais, dentre outros.

4.4.3 ÓRGÃOS FORMULADORES DA POLÍTICA NACIONAL DE 
RECURSOS HÍDRICOS

a) Órgãos da Administração Direta

Conforme mencionamos acima, são órgãos formuladores integrantes da
administração direta, nos níveis da União e dos Estados, compreendendo o
Ministério do Meio Ambiente/MMA; bem como as Secretarias Estaduais, às quais se
encontram legalmente atribuídas as competências para a formulação da política
hídrica estadual.

No âmbito do MMA devemos destacar o papel da Secretaria de Recursos Hídricos -
SRH. Seu papel já foi mais expressivo do que aquele que lhe reservou a legislação
atual. Com o advento da Lei n. 9.984, de 17 de julho de 2000, algumas competências
da SRH passaram à ANA, a saber: coordenar a elaboração do Plano Nacional de
Recursos Hídricos e encaminhá-lo à aprovação do Conselho Nacional de Recursos
Hídricos, bem como coordenar o Sistema de Informações sobre Recursos Hídricos. 

• Onde poderemos propor normas para a melhor gestão das águas? 

• Onde buscar as informações sobre as ações planejadas na Bacia Hidrográfica? 

• Que instituição aplica as penalidades administrativas (multas, embargos,

suspensão da atividade, dentre outras sanções) por descumprimento da

legislação? 

• Onde devemos nos dirigir para pedir a outorga de direito de uso da água, no caso

de querer exercer alguma atividade produtiva que utilize a água como insumo? 
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Atualmente, o papel dessa Secretaria, após a promulgação da referida Lei se restringe
a: 

a. prestar apoio administrativo, técnico e financeiro ao Conselho Nacional de
Recursos Hídricos; 

b. instruir os expedientes provenientes dos Conselhos Estaduais de Recursos
Hídricos e dos Comitês de Bacia Hidrográfica; e 

c. elaborar seu programa de trabalho e respectiva proposta orçamentária anual e
submetê-los à aprovação do Conselho Nacional de Recursos Hídricos.
Conforme se pode constatar, suas atribuições giram entorno das ações do
CNRH, entretanto, pelo fato de compor a estrutura do MMA, que se constitui
em órgão da administração centralizada, poderia essa Secretaria ter um papel
mais expressivo na formulação da política hídrica nacional. 

No nível dos Estados, encontram-se na categoria de órgãos formuladores da política
hídrica, as Secretarias Estaduais às quais se encontram legalmente atribuídas as
competências para a formulação da política hídrica estadual, ou, no caso de
inexistência das mesmas, aos órgãos a quem tenham sido atribuídas as competências
para o exercício dessa função.

b) Órgãos Colegiados

I. Natureza Jurídica dos Colegiados

Entendemos como Colegiados, para efeito deste estudo os Conselhos Nacional e
Estaduais de Recursos Hídricos e os Comitês de Bacias Hidrográficas. São colegiados
que contam com a participação de representantes dos setores públicos, usuários e da
sociedade civil. Trata-se de órgão sem personalidade jurídica, cujas decisões por eles
emanadas obrigam o cumprimento por parte de todos os que se encontram no âmbito
de sua jurisdição. Nos termos pensados pela Lei n. 9433/97, têm caráter deliberativo
e normativo, constituindo-se em órgão com função pública. Os membros desses
Colegiados, para poderem exercer essa função pública, sejam eles Conselhos ou
Comitês, têm que passar por um processo eletivo, atendendo as disposições do
Regimento Interno do Colegiado

O papel desses órgãos não se confunde com o das entidades privadas, que poderão
ser dotadas de personalidade jurídica, a exemplo das organizações não
governamentais/ONGs, nas suas distintas modalidades, como por exemplo, as
Organizações Sociais/OS, Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público/
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OSCIP. Para integrar uma ONG não há a necessidade de passar por um processo
eletivo, basta apenas que a pessoa esteja interessada em fazer parte da organização e
que seja aceita pelos seus membros, nos termos do seu Estatuto Social, devidamente
registrado em Cartório de Títulos e Documentos. O mesmo acontece com os
Consórcios, quando ele se tornam pessoas jurídicas. Destaca-se, ainda, que as
decisões tomadas em suas reuniões, obrigam apenas os seus membros associados.

c) Conselho Nacional de Recursos Hídricos - CNRH

É visivelmente percebido nas reuniões do CNRH e de suas respectivas Câmaras
Técnicas que um novo dinamismo tomou conta do país. A participação dos diversos
segmentos, através de seus membros representantes, tem sido expressiva. Todos se
envolvem em discussões práticas e teóricas tendo em vista os interesses dos
segmentos que representam, na intenção de não ficar de fora quando das decisões e
da elaboração de normas de interesse de sua categoria.

O Conselho Nacional de Recursos Hídricos-CNRH é um órgão integrante da
estrutura regimental do Ministério do Meio Ambiente-MMA sendo composto por
representantes dos Ministérios e Secretarias da Presidência da República com
atuação no gerenciamento ou no uso de recursos hídricos; representantes indicados
pelos Conselhos Estaduais de Recursos Hídricos; representantes dos usuários dos
recursos hídricos; e representantes das organizações civis de recursos hídricos. O
Decreto n.º 4.613, de 11 de março de 2003 estabelece detalhes a cerca de como e
quem tem assento no CNRH.

Suas competências são de caráter deliberativo, normativo e consultivo, com amplo
papel e contribuição na regulamentação da Lei n. 9.433/97. Esse Conselho é
presidido pelo Ministro de Estado do Meio Ambiente-MMA e tem, como Secretário-
Executivo, o titular da Secretaria de Recursos Hídricos, do MMA, exercendo o direito
do voto de qualidade, no caso de empate nas decisões.

De acordo com as disposições do art. 35 da Lei n. 9.433/97, se constituem em
competências do CNRH: 

a. promover a articulação do planejamento de recursos hídricos com os
planejamentos nacional, regional, estaduais e dos setores usuários; 

b. arbitrar, em última instância administrativa, os conflitos existentes entre
Conselhos Estaduais de Recursos Hídricos; 
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c. deliberar sobre os projetos de aproveitamento de recursos hídricos cujas
repercussões extrapolem o âmbito dos Estados em que serão implantados; 

d. deliberar sobre as questões que lhe tenham sido encaminhadas pelos
Conselhos Estaduais de Recursos Hídricos ou pelos Comitês de Bacia
Hidrográfica; 

e. analisar propostas de alteração da legislação pertinente a recursos hídricos e à
Política Nacional de Recursos Hídricos; 

f. estabelecer diretrizes complementares para implementação da Política
Nacional de Recursos Hídricos, aplicação de seus instrumentos e atuação do
Sistema Nacional de Gerenciamento de Recursos Hídricos;

 g. aprovar propostas de instituição dos Comitês de Bacia Hidrográfica e
estabelecer critérios gerais para a elaboração de seus regimentos; 

h acompanhar a execução e aprovar o Plano Nacional de Recursos Hídricos e
determinar as providências necessárias ao cumprimento de suas metas Inserido
a partir da Lei n. 9.984/00; 

i. estabelecer critérios gerais para a outorga de direitos de uso de recursos hídricos
e para a cobrança por seu uso.

Além das competências acima mencionadas, foram atribuídas ao CNRH, pelo
Decreto n. 4.613, de 11 de março de 2003, que regulamenta as ações do Conselho
Nacional de Recursos Hídricos, as disposições dos incisos XI a XIX, do seu art. 1º:

XI-aprovar o enquadramento dos corpos de água em classes, em consonância com as
diretrizes do Conselho Nacional do Meio Ambiente - CONAMA e de acordo com a
classificação estabelecida na legislação ambiental;

XII-formular a Política Nacional de Recursos Hídricos nos termos da Lei nº 9.433, de 8 de
janeiro de 1997, e do art. 2º da Lei nº 9.984, de 17 de julho de 2000;

XIII-manifestar-se sobre propostas encaminhadas pela Agência Nacional de Águas ANA,
relativas ao estabelecimento de incentivos, inclusive financeiros, para a conservação
qualitativa e quantitativa de recursos hídricos, nos termos do inciso XVII do art. 4º da Lei
nº 9.984, de 2000;

XIV-definir os valores a serem cobrados pelo uso de recursos hídricos de domínio da União,
nos termos do inciso VI do art. 4º da Lei nº 9.984, de 2000;

XV-definir, em articulação com os Comitês de Bacia Hidrográfica, as prioridades de aplicação
dos recursos a que se refere o caput do art. 22 da Lei nº 9.433, de 1997, nos termos do § 4º
do art. 21 da Lei nº 9.984, de 2000;

VVI-autorizar a criação das Agências de Água, nos termos do parágrafo único do art. 42 e do
art. 43 da Lei nº 9.433, de 1997;
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XVII-deliberar sobre as acumulações, derivações, captações e lançamentos de pouca
expressão, para efeito de isenção da obrigatoriedade de outorga de direitos de uso de
recursos hídricos de domínio da União, nos termos do inciso V do art. 38 da Lei nº 9.433,
de 1997;

XVIII-manifestar-se sobre os pedidos de ampliação dos prazos para as outorgas de direito de
uso de recursos hídricos de domínio da União, estabelecidos nos incisos I e II do art. 5º e
seu § 2º da Lei nº 9.984, de 2000;

XIX-delegar, quando couber, por prazo determinado, nos termos do art. 51 da Lei nº 9.433, de
1997, aos consórcios e associações intermunicipais de bacias hidrográficas, com autonomia
administrativa e financeira, o exercício de funções de competência das Agências de Água,
enquanto estas não estiverem constituídas". 

Pelo elenco de suas competências e atribuições pode se constatar a importância desse
Conselho. Quanto à sua composição, a distribuição das vagas pelos diversos
segmentos de representação compõem o tripé Poder Público, usuários e sociedade
civil. Atualmente são 39 (trinta e nove) vagas para o Poder Público (sendo 29 para o
Governo Federal e 10 para os Governos Estaduais); 12 (doze) representantes de
usuários de recursos hídricos; e 6 (seis) representantes de organizações civis de
recursos hídricos, perfazendo um total de 57 membros. 

Com esse arranjo, atendeu-se à disposição do Parágrafo único do art. 34 da Lei n.

9.433/97, no qual foi estabelecido que o número de representantes do Poder
Executivo Federal não poderá exceder à metade mais um do total dos membros do
Conselho Nacional de Recursos Hídricos, ou seja, 29 dos 57 membros, restando as
demais vagas para os Estados (10), Usuários (12) e sociedade civil (6), distribuídas do
modo que se segue:

a) 29 representantes do Governo Federal, com representações dos Ministérios da
Fazenda; do Planejamento, Orçamento e Gestão; das Relações Exteriores; dos
Transportes; da Educação; da Justiça; da Saúde; da Cultura; do
Desenvolvimento Agrário; do Turismo; e das Cidades (todos, até aqui, com um
representante, por Ministério); da Integração Nacional; da Defesa; do
Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior; da Agricultura, Pecuária e
Abastecimento; e da Ciência e Tecnologia (dois representantes de cada um
desses últimos 5 Ministérios); do Meio Ambiente; e de Minas e Energia (com
três representantes, estes dois últimos Ministérios). Além dos Ministérios, as
Secretarias Especiais da Presidência da República de Aqüicultura e Pesca; e de
Políticas para as Mulheres, têm assegurada uma vaga para cada uma delas;

b) 10 (dez) representantes dos Conselhos Estaduais de Recursos Hídricos sendo
Tocantins, Goiás, Minas Gerais, São Paulo, Rio Grande do Sul, Paraná, Ceara,
Paraíba, Rio Grande do Norte, Piauí membros titulares e como membros
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suplentes Para, Distrito Federal, Espírito Santo, Rio de Janeiro, Santa Catarina,
Mato Grosso, Bahia, Pernambuco, Alagoas e Sergipe.

c) 12 (doze) representantes de usuários de recursos hídricos: dois irrigantes; dois,
de instituições encarregadas da prestação de serviço público de abastecimento
de água e de esgotamento sanitário; dois, das concessionárias e autorizadas de
geração hidrelétrica; dois do setor hidroviário (sendo um indicado pelo setor
portuário); três, da indústria (sendo um indicado pelo setor
minerometalúrgico); e um, dos pescadores e usuários de recursos hídricos com
finalidade de lazer e turismo; 

d) 6 (seis) representantes de organizações civis de recursos hídricos: dois comitês,
consórcios e associações intermunicipais de bacias hidrográficas (um, indicado
pelos comitês de bacia hidrográfica e, outro, pelos consórcios e associações
intermunicipais); dois, de organizações técnicas de ensino e pesquisa com
interesse e atuação comprovada na área de recursos hídricos, com mais de cinco
anos de existência legal (um, indicado pelas organizações técnicas e, outro,
pelas entidades de ensino e de pesquisa); e dois de organizações não-
governamentais com objetivos, interesses e atuação comprovada na área de
recursos hídricos, com mais de cinco anos de existência legal.

Essa composição poderá ser revista após dois anos contados a partir da publicação do
Decreto n. 4.613/03. 

O Conselho Nacional de Recursos Hídricos tem seu Regimento Interno aprovado
por Portaria nº 377, de 19 de setembro de 2003, da Ministra do Meio Ambiente, onde
se estabeleceu que se reunirá em sessão pública, com a presença da maioria absoluta1

de seus membros e deliberará por maioria simples, podendo ter Câmaras Técnicas e
Grupos de Trabalho.

d) Conselhos Estaduais de Recursos Hídricos

Os Conselhos Estaduais se encontram disciplinados por legislação específica de cada
Estado, que leva em conta os preceitos estabelecidos nas Constituições Federal e
Estaduais, bem como os pressupostos filosóficos norteadores do Sistema Nacional de
Gerenciamento de Recursos Hídricos, definidos a partir das Leis n. 9.433/97. Esses
Conselhos Estaduais, ao serem legalmente instituídos, poderão se habilitar às vagas

1. Entende-se por maioria absoluta a metade mais um do total de membros do Conselho Nacional de Recursos

Hídricos-CNRH, para efeito do quorum necessário para dar início às suas reuniões e, por maioria simples,

entende-se a metade mais um dos membros presentes à seção para efeito de votação de matérias da sua

competência.
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no Conselho Nacional de Recursos Hídricos. Ressalta-se que essas vagas são em
número de 20 (vinte), sendo 10 (dez), para titulares, e outras 10 (dez), para suplentes
(inciso V art. 2º. do Decreto nº 4.613, de 11 de março de 2003). A indicação para
ocuparem essas vagas no CNRH é dos próprios Conselhos Estaduais de Recursos
Hídricos, sendo que, os suplentes, deverão ser, obrigatoriamente, de outro Estado.
Desse modo, ficam fora do Conselho outras 8 (oito) unidades estaduais federadas,
pois só há vagas para 20 (vinte).

e) Comitês de Bacia Hidrográfica

As competências, a composição, a abrangência geográfica dos Comitês de Bacia e a
autoridade que as institui, no nível da União, se encontram disciplinados nos artigos
37 a 40 da Lei n. 9.433/97. Os Comitês de Bacia Hidrográfica podem ter como
abrangência geográfica a totalidade de uma bacia hidrográfica; a sub-bacia
hidrográfica de tributário do curso de água principal da bacia, ou de tributário desse
tributário; ou grupo de bacias ou sub-bacias hidrográficas contíguas.

Suas competências, no âmbito de sua área de atuação, de acordo com o disposto no
art. 37 da mencionada Lei, são: 

a) promover o debate das questões relacionadas a recursos hídricos e articular a
atuação das entidades intervenientes; 

b) arbitrar, em primeira instância administrativa, os conflitos relacionados aos
recursos hídricos;

c) aprovar o Plano de Recursos Hídricos da bacia; acompanhar a execução do
Plano de Recursos Hídricos da bacia e sugerir as providências necessárias ao
cumprimento de suas metas; 

d) propor ao Conselho Nacional e aos Conselhos Estaduais de Recursos Hídricos
as acumulações, derivações, captações e lançamentos de pouca expressão, para
efeito de isenção da obrigatoriedade de outorga de direitos de uso de recursos
hídricos, de acordo com os domínios destes; 

e) estabelecer os mecanismos de cobrança pelo uso de recursos hídricos e sugerir
os valores a serem cobrados; 

f) estabelecer critérios e promover o rateio de custo das obras de uso múltiplo, de
interesse comum ou coletivo.
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Quanto à composição dos Comitês de Bacia, são constituídos por representantes do
Poder Público (União; Estados e do Distrito Federal e Municípios); usuários das
águas de sua área de atuação; e entidades civis de recursos hídricos com atuação
comprovada na bacia hidrográfica.

Nos Comitês de Bacia cujos territórios abranjam terras indígenas, devem ser
incluídos representantes da União (Fundação Nacional do Índio - FUNAI) e das
comunidades indígenas ali residentes ou com interesses na bacia, não fazendo
referência específica a que setor deve ser computada a representação da comunidade
indígena (usuário ou sociedade civil). Cabe dizer, também, no âmbito da União que,
nos Comitês de Bacia Hidrográfica de bacias de rios fronteiriços e transfronteiriços
de gestão compartilhada, a representação da União deverá incluir um representante
do Ministério das Relações Exteriores.

Com esse arranjo, a Lei passa a se referir sobre a proporcionalidade de sua
composição, destacando que fica limitada à metade dos seus membros, a
representação dos poderes executivos da União, Estados, Distrito Federal e
Municípios. Quanto ao número de representantes de cada setor, bem como os
critérios para sua indicação, serão estabelecidos no Regimento Interno de cada
comitê. 

Como indicador da dinâmica que vem tomando conta do cenário nacional, quanto à
criação dos colegiados, apresenta-se o rol de comitês de rios federais legalmente
instituídos:

1. Comitê da Bacia Hidrográfica do Rio Paraíba do Sul - CEIVAP, que
envolve os Estados de: São Paulo, Rio de Janeiro e Minas Gerais, tendo sido
instituído pelo Decreto do Presidente da República n. 1.842 de 22/03/1996;

2. Comitê da Bacia Hidrográfica do Rio São Francisco - CEIVASF que
envolve os Estados de Minas Gerais, Goiás, Distrito Federal, Bahia,
Pernambuco, Sergipe e Alagoas, instituído pelo Decreto do Presidente da
República datado de 05 de junho de 2001, com seus membros provisórios
nomeados através da Portaria n. 367, de 04 de outubro de 2002. Os 60
(sessenta) membros desse Comitê tomaram posse em dezembro de 2002, em
Brasília, após os trabalhos de mobilização, credenciamento e eleição dos
membros das categorias dos três setores (Poder Público, usuários e sociedade
civil), durante todo o ano de 2002;

3. Comitê da Bacia Hidrográfica do Rio Paranaíba, que se encontra nos
Estados de Minas Gerais, instituído por Decreto do Presidente da República,
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de 16 de julho de 2002, com a nomeação dos membros através da Portaria n. 15,
de 08 de abril de 2003;

4. Comitê da Bacia Hidrográfica do Rio Doce, nos Estados de Minas Gerais e
Espírito Santo, instituído mediante Decreto do Presidente da República,
datado de 25 de janeiro de 2001, com a nomeação de seus membros a partir da
Portaria nº 92 de 01 de março de 2002;

5. Comitê da Bacia Hidrográfica do Rio Muriaé e Pomba, nos Estados de
Minas Gerais e Rio Janeiro, instituído através do Decreto do Presidente da
República, de 05 de junho 2001;

6. Comitê da Bacia Hidrográfica do Rio Piracicaba, Capivari e Jundiaí, nos
Estados de Minas Gerais e São Paulo, instituído pelo Decreto do Presidente da
República de 20 de maio de 2002.

Quanto aos Comitês Estaduais, desde que a Lei n. 9.433/97 foi promulgada, foram
instituídos legalmente 87 (oitenta e sete) comitês de bacias hidrográficas de rios
estaduais, conforme informações que se encontram no site http://www.cnrh-srh.gov.br,

cujos estados e respectivos números, são: 

- Rio Grande do Sul-RS (16 comitês); 

- Santa Catarina-SC (12); 

- Paraná-PR (3); 

- São Paulo-SP (21); 

- Minas Gerais-MG (17); 

- Rio de Janeiro-RJ (1); 

- Espírito Santo-ES (2); 

- Goiás-GO (1); 

- Sergipe-SE (1); 

- Alagoas-AL (1); 

- Pernambuco-PE (6); e 

- Ceará-CE (6). 

O quadro apresentado no final deste capítulo mostra em que Estados e em que
bacias hidrográficas esses Comitês foram criados.
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Esses dados podem ser agrupados por Região, sendo 

- 31 (trinta e um) comitês na Região Sul (RS, PR, SC); 

- 41 (quarenta e um), na Região Sudeste (SP, MG, RJ, ES); 

- 1 (um), na Região Centro-Oeste (GO); 

- 14 (catorze), na Região Nordeste (SE, AL, PE, CE); e, 

- nenhum, na Região Norte. 

Desses fatos consta-se que, nas Regiões Sul e Sudeste, onde há a maior concentração
populacional e da produção nacional, encontram-se nada mais, nada menos que
82,7% dos comitês de bacias hidrográficas de rios estaduais do país. Na Região
Nordeste, onde temos o clima semi-árido, com forte escassez hídrica, temos outros
16,1% dos comitês de bacias hidrográficas de rios estaduais. Chamamos a atenção
para o fato de que, na Região Norte - Região Amazônica - onde não há uma
demanda expressiva pelo uso dos recursos hídricos, e onde existe uma grande
disponibilidade hídrica, com baixa densidade demográfica, não tem se dado a
implementação dos comitês de bacias hidrográficas de rios estaduais, ao menos até o
momento.

4.4.4 ÓRGÃOS EXECUTORES DIRETOS DA POLÍTICA 
NACIONAL DE RECURSOS HÍDRICOS

No nível da União, é considerado como órgão executor direto, a Agência Nacional de
Águas - ANA, cujas competências são: 

a) supervisionar, controlar e avaliar as ações e atividades decorrentes do
cumprimento da legislação federal pertinente aos recursos hídricos; 

b) disciplinar, em caráter normativo, a implementação, a operacionalização, o
controle e a avaliação dos instrumentos da Política Nacional de Recursos
Hídricos; 

c) outorgar, por intermédio de autorização, o direito de uso de recursos hídricos
em corpos de água de domínio da União, observado o disposto nos arts. 5º, 6º,
7º e 8º;

d) fiscalizar os usos de recursos hídricos nos corpos de água de domínio da União; 

e) elaborar estudos técnicos para subsidiar a definição, pelo Conselho Nacional
de Recursos Hídricos, dos valores a serem cobrados pelo uso de recursos
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hídricos de domínio da União, com base nos mecanismos e quantitativos
sugeridos pelos Comitês de Bacia Hidrográfica, na forma do inciso VI do art.

38 da Lei no 9.433, de 1997; 

f) estimular e apoiar as iniciativas voltadas para a criação de Comitês de Bacia
Hidrográfica;

g) implementar, em articulação com os Comitês de Bacia Hidrográfica, a
cobrança pelo uso de recursos hídricos de domínio da União; 

h) arrecadar, distribuir e aplicar receitas auferidas por intermédio da cobrança
pelo uso de recursos hídricos de domínio da União, na forma do disposto no
art. 22 da Lei no 9.433, de 1997; 

i) planejar e promover ações destinadas a prevenir ou minimizar os efeitos de
secas e inundações, no âmbito do Sistema Nacional de Gerenciamento de
Recursos Hídricos, em articulação com o órgão central do Sistema Nacional de
Defesa Civil, em apoio aos Estados e Municípios; 

j) promover a elaboração de estudos para subsidiar a aplicação de recursos
financeiros da União em obras e serviços de regularização de cursos de água, de
alocação e distribuição de água, e de controle da poluição hídrica, em
consonância com o estabelecido nos planos de recursos hídricos; 

k) definir e fiscalizar as condições de operação de reservatórios por agentes
públicos e privados, visando a garantir o uso múltiplo dos recursos hídricos,
conforme estabelecido nos planos de recursos hídricos das respectivas bacias
hidrográficas; 

l) promover a coordenação das atividades desenvolvidas no âmbito da rede
hidrometeorológica nacional, em articulação com órgãos e entidades públicas
ou privadas que a integram, ou que dela sejam usuárias; 

m) organizar, implantar e gerir o Sistema Nacional de Informações sobre Recursos
Hídricos; 

n) estimular a pesquisa e a capacitação de recursos humanos para a gestão de
recursos hídricos; 

o) prestar apoio aos Estados na criação de órgãos gestores de recursos hídricos;

p) propor ao Conselho Nacional de Recursos Hídricos o estabelecimento de
incentivos, inclusive financeiros, à conservação qualitativa e quantitativa de
recursos hídricos (Lei n. 9.984, de 17 de julho de 2000).
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Além dessas competências, a mesma Lei que criou a ANA, lhe atribuiu (art. 25) a
função de coordenação e a supervisão do processo de descentralização das atividades
de operação e manutenção de reservatórios, canais e adutoras de domínio da União,
excetuada a infra-estrutura componente do Sistema Interligado Brasileiro, operado
pelo Operador Nacional do Sistema Elétrico - ONS.

Ao proceder uma análise sobre as competências da ANA, constata-se que, se por um
lado, o modelo de gestão das águas no Brasil estimula a descentralização, por outro,
deu-se uma grande centralização das atividades nas mãos dessa Agência, a partir de
2000, ano da sua criação. Não resta dúvida de que se trata de competências
executivas, entretanto, algumas delas poderiam ter sido atribuídas à Secretaria de
Recursos Hídricos-SRH, a exemplo da supervisão, controle e avaliação das ações e
atividades decorrentes do cumprimento da legislação federal pertinente aos recursos
hídricos; e o disciplinamento, em caráter normativo, da implementação, a
operacionalização, o controle e a avaliação dos instrumentos da Política Nacional de
Recursos Hídricos. A Lei mencionada faculta à ANA a possibilidade de delegação às
agências de água ou de bacia hidrográfica a execução de atividades de lhe competem,
nos termos do art. 44 da Lei no 9.433, de 1997, e demais dispositivos legais aplicáveis.

Há que se registrar, também, que foram visíveis os avanços da gestão hídrica, no
âmbito da União, após a criação da ANA. Essa Agência, por ter sido criada no âmbito
da Reforma do Estado Brasileiro, adota os princípios da Nova Gestão Pública e se
encontra estruturada através do modelo de agência. Não é uma agência reguladora,
mas, sim, uma agência executiva, criada como autarquia sob regime especial, com
autonomia administrativa e financeira, vinculada ao Ministério do Meio Ambiente,
com a finalidade de implementar, em sua esfera de atribuições, a Política Nacional de
Recursos Hídricos. Ressalta-se que, quando da instituição desse Sistema, pela Lei n.

9433/97, não estava prevista a ANA. Suas atividades eram exercidas pela SRH.
Agora, a partir da Lei n. 9.984, de 17 de julho de 2000, a ANA passou a integrar o
Sistema Nacional de Gerenciamento de Recursos Hídricos.

A ANA é dirigida por uma Diretoria Colegiada, composta por cinco membros,
nomeados pelo Presidente da República, com mandatos não coincidentes de quatro
anos, admitida uma única recondução consecutiva. Trata-se de estrutura
administrativa aplanada, distinta da estrutura dos demais órgãos públicos criados em
épocas anteriores à Reforma do Estado, que contam com uma estrutura verticalizada
de cargos.



A POL ÍT ICA  NACIONAL  DE  RECURSOS  H ÍDRICOS

77POLÍTICAS  AMBIENTAIS

O Diretor-Presidente da ANA é escolhido pelo Presidente da República entre os
membros da Diretoria Colegiada, e investido na função por quatro anos ou pelo
prazo que restar de seu mandato. A exoneração imotivada de dirigentes da ANA só
poderá ocorrer nos quatro meses iniciais dos respectivos mandatos, sendo que, após
esse prazo, somente perderão o mandato em decorrência de renúncia, de condenação
judicial transitada em julgado ou de decisão definitiva em processo administrativo
disciplinar.

Quanto aos órgãos executores diretos, no nível dos Estados, entendem-se aqueles
que outorgam o direito de uso das águas e aplicam as penalidades administrativas,
dentre outras atribuições que lhe foram delegadas por legislação estadual específica.
Na condição de órgão executor tanto podemos encontrar os órgãos da administração
direta - as Secretarias de Estado, que também acumulam a função de formuladora da
política hídrica estadual - como órgãos da administração indireta, que foram criados
especificamente para fazerem a gestão das águas de domínio do Estado. 

Quanto aos órgãos executores, no nível dos Municípios, ainda que esses entes
administrativos não detenham a dominialidade da água, razão pela qual não podem
outorgar o seu direito de uso, têm mandato constitucional para legislarem sobre o uso
do solo, com forte interferência sobre a qualidade das águas. Além disso, mesmo que
se constituam em órgãos do setor público, exercem o papel de usuários da água, na
medida em que a Constituição Federal/88 lhes atribuiu, de acordo com o disposto no
inciso V do seu art. 30, o papel de

organizar e prestar, diretamente ou sob regime de concessão ou permissão, os serviços de

interesse local, incluindo o de transporte coletivos, que tem caráter essencial 

e, no âmbito da competência comum (juntamente com a União, Estados e Distrito
Federal), eles podem

registrar, acompanhar e fiscalizar as concessões de direitos de pesquisa e exploração de

recursos hídricos e minerais em seus territórios (inciso XI do art. 23 da CF/88). 

Além disso, poderão exercer o poder de polícia, aplicando as sanções e penalidades
administrativas na área ambiental e urbanística. 

No que tange ao nível da bacia hidrográfica, podem ser mencionadas como entidades
executoras, as agências de água, também conhecidas como agências de bacia
hidrográfica, integrantes do Sistema Nacional de Gerenciamento dos Recursos
Hídricos, de acordo com a Lei 9.433/97 (inciso V do art. 33).
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As Agências de Água têm competência para exercerem o papel de secretaria executiva
do respectivo ou respectivos Comitês de Bacia Hidrográfica, podendo ter a mesma
área de atuação de um ou mais Comitês de Bacia Hidrográfica. Essas Agências, para
serem criadas, deverão ser autorizadas pelo Conselho Nacional de Recursos Hídricos
ou pelos Conselhos Estaduais de Recursos Hídricos, mediante solicitação de um ou
mais Comitês de Bacia Hidrográfica.

A criação de uma Agência de Água fica condicionada ao atendimento de prévia
existência do respectivo ou respectivos Comitês de Bacia Hidrográfica e viabilidade
financeira assegurada pela cobrança do uso dos recursos hídricos em sua área de
atuação (art. 43 da Lei n. 9.433/97). 

O papel dessas Agências é o de 

- manter balanço atualizado da disponibilidade de recursos hídricos em sua área de
atuação; 

- manter o cadastro de usuários de recursos hídricos; 

- efetuar, mediante delegação do outorgante, a cobrança pelo uso de recursos
hídricos;

- analisar e emitir pareceres sobre os projetos e obras a serem financiados com
recursos gerados pela cobrança pelo uso de Recursos Hídricos e encaminhá-los à
instituição financeira responsável pela administração desses recursos; 

- acompanhar a administração financeira dos recursos arrecadados com a cobrança
pelo uso de recursos hídricos em sua área de atuação; 

- gerir o Sistema de Informações sobre Recursos Hídricos em sua área de atuação;

- celebrar convênios e contratar financiamentos e serviços para a execução de suas
competências; 

- elaborar a sua proposta orçamentária e submetê-la à apreciação do respectivo ou
respectivos Comitês de Bacia Hidrográfica; 

- promover os estudos necessários para a gestão dos recursos hídricos em sua área de
atuação; 

- elaborar o Plano de Recursos Hídricos para apreciação do respectivo Comitê de
Bacia Hidrográfica; 

- propor ao respectivo ou respectivos Comitês de Bacia Hidrográfica: 
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a) o enquadramento dos corpos de água nas classes de uso, para encaminhamento
ao respectivo Conselho Nacional ou Conselhos Estaduais de Recursos
Hídricos, de acordo com o domínio destes; 

b) os valores a serem cobrados pelo uso de recursos hídricos;

c) o plano de aplicação dos recursos arrecadados com a cobrança pelo uso de
recursos hídricos; 

d) o rateio de custo das obras de uso múltiplo, de interesse comum ou coletivo.

Até a presente dada não se encontram em vigência as disposições que disciplinam a
criação das Agências de Bacia, sendo que essas regras se encontram no Projeto de Lei

n. 1616/99, que está tramitando no legislativo federal. Enquanto não existirem as
Agências, devidamente instituídas, os consórcios e associações intermunicipais de
bacias hidrográficas, considerados como organizações civis de recursos hídricos,
assim considerados pela lei mencionada (inciso I do art. 47), poderão receber
delegação do Conselho Nacional ou dos Conselhos Estaduais de Recursos Hídricos,
para o exercício de funções das Agências de Água. 

Mediante estudos econômicos, vem se constatando a impossibilidade de se criar uma
agência para cada bacia hidrográfica, em razão dos altos custos de sua implantação.
Além do mais, se atualmente vivemos um momento em que o Poder Público busca a
redução seus custos, ao máximo, como criar diversas agências, com grande
capacidade técnica para fazer frente às variadas atribuições que lhe são atribuídas?
Como multiplicar a estrutura administrativa, que deve fazer a gestão das águas,
quando a máquina pública, busca o enxugamento do seu custeio?

Vêm existindo grandes dificuldades para se instalarem as agências de bacia no país.
Na verdade, estamos diante de um dos pontos críticos da implementação da nova
política pública das águas no Brasil, que, se não for bem equacionado, poderá haver
grandes prejuízos a todo o processo de mobilização e organização, que vêm se
desenvolvendo de modo bastante dinâmico, jamais visto no país.

4.4.5 ÓRGÃOS EXECUTORES INDIRETOS DA POLÍTICA 
NACIONAL DE RECURSOS HÍDRICOS

Para efeito deste estudo, estamos considerando órgãos executores indiretos da
política hídrica os órgãos setoriais da máquina pública federal, estadual e municipal.
São aqueles que, embora não tenham mandato para exercerem a alguma atividade
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específica relativa à gestão das águas, interferem na qualidade e/ou na quantidade
dos recursos hídricos ao implementarem suas políticas. 

Podem ser mencionados, no nível da União, o Ministério do Desenvolvimento
Agrário; do Turismo; das Cidades; do Desenvolvimento, Indústria e Comércio
Exterior; da Agricultura, Pecuária e Abastecimento.

No nível dos Estados, Distrito Federal e Municípios, o papel de órgãos executores
indiretos da Política Nacional de Recursos Hídricos, conforme classificação
apresentada por este estudo, refere-se às secretarias e instituições que desenvolvem
suas próprias políticas setoriais, sem que tenham mandato específico na gestão das
águas, mas que acabam por influir na qualidade/quantidade das águas, ao
implementarem seus programas, planos e projetos. É o caso das secretarias de
agricultura, da indústria, do turismo, dentre outras.
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REFLITA
Você percebeu o quanto o pais avançou em matéria de
participação social e como a sociedade brasileira
amadureceu nesses poucos anos em que vem se dando
a gestão compartilhada e participativa com os
segmentos que vêem construindo essa nova forma de
gestão? Constatou, também que, ao mesmo tempo em
que se avançou muito nesse aspecto, esse avanço não se
deu de modo homogêneo em todo o território nacional?
Esse avanço, no entanto, e pequeno quando
consideramos que no Brasil existem muitos lugares, bem
perto de você, onde a maioria das pessoas nunca ouviu
falar em gestão participativa das águas.Você notou que
o desafio brasileiro e fazer com que as informações
cheguem a todos?

PROCURE SABER
Se existe na sua região algum movimento no sentido de
formar comitês de Bacias Hidrográficas e veja como você
pode se engajar nesse processo participativo para
defender os interesses do seu segmento: entidades civis,
Poder Publico ou setor produtivo.As pessoas não
participam por que gostam de participar. Elas se
envolvem sempre que tem um problema a resolver, um
interesse a defender. Qual e o seu interesse nesse
processo? Como todos poderão ganhar com esse
processo participativo? Será que o Poder Publico pode,
sozinho, sem consultar ninguém, saber como poderá
atender de modo apropriado atender a todos os
interessados? Sua voz não pode ficar longe desse
barulho. 

Sugestões de leitura

• Congresso Internacional de Direito Ambiental. Direito, Água e Vida. Antonio Herman

Benjamin (Org.). São Paulo: Imprensa Oficial, 2003, 2 volumes (Congresso realizado entre 02 e

06 de junho de 2003)

• Ministério do Meio Ambiente MMA. Agência Nacional de Águas -ANA. Experiências de

Gestão de Recursos Hídricos. Rodrigo Flecha Ferreira Alves e Giordano Bruno Bontempo de

Carvalho (orgs). Brasília: MMA; ANA, 2001. 204 p.

• Projeto Marca d’água: seguindo as mudanças na gestão das bacias hidrográficas do

Brasil: caderno 1: retratos 3X 4 das bacias pesquisadas; Rosa Maria Formiga Johnsson, Paula

Duarte (orgs.) Brasília: FINATEC, 2003. 212 p. (Série Projeto Marca d Água seguindo as

mudanças na gestão das bacias hidrográficas do Brasil; v. 1)
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P O N T O S  A  D E S T A C A R

1.- Bem Público são aqueles que pertencem à União, aos Estados, ao Distrito
Federal e aos Municípios, ou seja, às pessoas jurídicas de direito público,
além daqueles que, embora pertençam a particulares, estejam destinados à
prestação de serviço público.

2.- Quanto à dominialidade, os cursos d´água podem ser:

a.- bens da União: os lagos, rios e quaisquer correntes de água em terrenos
de seu domínio, ou que banhem mais de um Estado, sirvam de limites com
outros países ou se estendam a território estrangeiro ou dele provenham,
bem como os terrenos marginais ou praias fluviais.

b.- bens dos Estados as águas superficiais ou subterrâneas, fluentes,
emergentes e em depósito, ressalvadas, neste caso, na forma da lei, as
decorrentes de obras da União. Além disso, foi atribuída aos Estados, pela
CF/88, a dominialidade das águas subterrâneas.

3.- A Política Nacional de Recursos Hídricos - PNRH tem como fundamentos:

a.- água é um bem de domínio público;
b.- a água é um recurso natural limitado, dotado de valor econômico;
c.- em situações de escassez, o uso prioritário dos recursos hídricos é o

consumo humano e a dessedentação de animais;
d.- a gestão dos recursos hídricos deve sempre proporcionar o uso múltiplo

das águas;
e.- a bacia hidrográfica é a unidade territorial para implementação da Política

Nacional de Recursos Hídricos e atuação do Sistema Nacional de
Gerenciamento de Recursos Hídricos;

f.- a gestão dos recursos hídricos deve ser descentralizada e contar com a
participação do Poder Público, dos usuários e das comunidades.

4.- São instrumentos de gestão do PNRH:

a.- planos de recursos hídricos
b.- enquadramento dos corpos d´água
c.- outorga de direito de uso dos recursos hídricos
d.- cobrança pelo uso de recursos hídricos
e.- sistema de informações

5.- O Sistema Nacional de Gerenciamento dos Recursos Hídricos é composto
por:

a.- Órgãos Gestores da Política Nacional de Recursos Hídricos
b.- Órgãos Formuladores da Política Nacional de Recursos Hídricos
c.- Órgãos Executores Diretos da Política Nacional de Recursos Hídricos
d.- Órgãos Executores Indiretos da Política Nacional de Recursos Hídricos
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5 CONSIDERAÇÕES 

FINAIS

 

5.1 A IMPORTÂNCIA DA INTEGRAÇÃO DOS 
INSTRUMENTOS DAS POLÍTICAS 
NACIONAL DE MEIO AMBIENTE E DE 
RECURSOS HÍDRICOS

O disciplinamento quanto aos direitos e deveres em relação às águas é muito mais
antigo que o do meio ambiente. No entanto, a gestão das águas, do ponto de vista

OBJETIVOS

Mostrar as tendências e os principais ganhos
obtidos pela sociedade brasileira através da
implementação das Políticas Nacionais de
Meio Ambiente e Recursos Hídricos no Brasil
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institucional, é mais recente (1997) que a gestão ambiental (1981). Existem
especificidades nesses dois tipos de gestão. Essas especificidades foram acentuadas
pela Constituição Federal de 1988, que estabeleceu a obrigatoriedade de se construir
o Sistema Nacional de Gerenciamento dos Recursos Hídricos/SINGERH distinto do
Sistema Nacional de Meio Ambiente/SISNAMA.

Isto tem causado uma certa dificuldade institucional na gestão das águas, visto que
um mesmo bem público vem sendo gerenciado por instituições de dois sistemas
distintos: um, se refere à suas disponibilidade e, outro, à sua qualidade. Essa
dicotomia criada em razão dessa exigência constitucional na alçada da União não se
deu obrigatoriamente nas Constituições Estaduais, razão pela qual, fica mais fácil
proceder a essa integração da gestão das águas, no nível estadual, como um bem que
seja gerenciado por instituições de um único sistema: o de meio ambiente.

Entretanto, ainda que isso seja perfeitamente possível, os Estados têm reproduzido o
modelo federal e, igualmente, reproduzido a falta de integração entre essas duas
políticas públicas. Essa situação tem que ser revista, pois o resultado da
desarticulação institucional tem acarretado grandes dificuldades gerenciais.

Ainda que a desarticulação seja algo, de certa forma, "estimulado" pela legislação
vigente, cada dia mais se busca a construção de mecanismos de integração entre os
diversos instrumentos de gestão ambiental e das águas. 

Não há como negar que o enquadramento dos cursos d´água, conforme os usos
preponderantes das águas, só pode ser garantido mediante um Zoneamento
Ambiental. Esse Zoneamento disciplina o uso do território de tal forma que somente
permita a implantação de empreendimentos e atividades que possam garantir o
enquadramento previsto.

Por outro lado, o Licenciamento Ambiental somente deve possibilitar a implantação
de empreendimentos previstos no Zoneamento, pois esses usos são adequados e
previstos, uma vez que foram realizados estudos específicos sobre a região, ficando
clara a indicação de determinados usos do solo em sintonia com as limitações e as
potencialidades regionais. Esse Zoneamento deve estar compatível com o Plano de
Bacia Hidrográfica, que mostra o balanço existente entre as demandas e as
disponibilidades hídricas, considerando a dinâmica e a velocidade com que se dá a
pressão pelo uso dos recursos naturais e, principalmente, hídricos.
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Além disso, a cobrança pelo uso da água deve levar em conta o Plano, o
enquadramento dos cursos d´água, bem como os padrões de qualidade ambiental
das águas. Tudo isso fica muito comprometido se não houver um bem estruturado
Sistema de Informações, pois não há como tomar decisões, do ponto de vista técnico
e político, sem o apoio dessa importante ferramenta de gestão.

Podemos considerar que existe uma tendência para construir "pontes" entre esses
dois Sistemas - SINAMA e SINGERH -, especialmente a partir da integração dos
instrumentos de gestão previstos nas leis das duas políticas.

No que se refere aos aspectos relacionados com a gestão participativa houve o maior
ganho até a presente data: o resgate da cidadania. Jamais se viu em toda a nação um
movimento crescente no sentido de buscar a resolução de conflitos, de forma tão
madura e comprometida como vem se observando nesses últimos anos em que se
implementam essas políticas, especialmente a de recursos hídricos, que surpreende a
cada dia pelo seu dinamismo, especialmente em área com graves problemas de
escassez ou de contaminação das águas. É bem verdade que, onde não há problemas
cruciais, a mobilização chega a ser inexpressiva, o que mostra que somente com a
crise a organização social se aperfeiçoa e se fortalece. Assim, o grande balanço que se
pode fazer hoje é o avanço da consciência dos problemas e do exercício da cidadania.

PROCURE SABER

Como se organiza a sociedade civil do seu estado e
município, em prol da melhoria da qualidade ambiental.
Existem Organizações Não Governamentais e Conselhos
atuantes no seu Estado e no seu Município? Como tem
se dado o controle social sobre os atos do poder publico
no que se refere a gestão ambiental e de recursos
hídricos?

REFLITA

Sobre a importância da participação e das
responsabilidades compartilhadas entre os setores
públicos, setor produtivo e organizações civis, na busca
da melhoria ambiental e da oferta de maior
disponibilidade hídrica, para todos.
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Sites recomendados:

http://www.mma.gov.br

http://www.cnrh.gov.br

http://www.ana.gov.br

http://www.cnrh-srh.gov.br

http://www.planalto.gov.br

http://www.conama.gov.br



CONSIDERAÇÕES  F INAIS

89POLÍTICAS  AMBIENTAIS

P O N T O S  A  D E S T A C A R

1.- As águas, ainda que se constituam em recursos naturais, do ponto de vista

institucional se constitui em objeto de gerenciamento por parte de dois

sistemas: o SINGERH - Sistema Nacional de Gerenciamento dos Recursos

Hídricos, que cuida mais dos aspectos quantitativos dos recursos hídricos, e

o Sistema Nacional do Meio Ambiente-SISNAMA, que cuida dos aspectos

mais qualitativos. Isso vem causando uma série de dificuldades para que se

faça o seu gerenciamento, necessitando de uma grande articulação entre os

diversos órgãos que se ocupam da sua gestão.

2.- Os Estados, apesar de terem a possibilidade de unir os dois sistemas, têm

reproduzido o modelo federal e, conseqüentemente, a falta de integração

entre os sistemas ambiental e hídrico.

3.- Apesar do descompasso institucional, tem-se buscado a construção de

mecanismos de integração através da harmonização entre os diversos

instrumentos de gestão previstos nas leis das duas políticas.
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